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EDITAL - Licitação
pRocESso AoMtNrsTRATtvo No 25í 02í PP0004í
LtcrTAÇÃo No. 000/rí12025
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGTSLAÇÃO: tEt 14j33Í2021

Órgão RealizadoÍ do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂO BENTINHO
RUA FRANCISCO FELINTO DOS SANTOS, 8. CENTRO - SÃO BENTINHO - PB,
CEP: 58857-000 - E-mail: saobentinhopb.licitacoes@gmail.com.

O órgão Realizâdor do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 01.612.690/000'l-{0, doravante donominedo
elmplâmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador Íesponsável pelã condução do conjunto de procedimentos

do presente registro de preços e gerenciamentô dâ Ata de Registro de Preços dele deconente, toma público para conhecimento
de quantos possâm interessar que Íará realizar âtÍavês do Pregoeiro, assessorâdo por sua Equipe de Apoio, às 09:00 horas do
dia 'í2 de Novembro de 2025, no endereço ãcima indicado, licitaçáo na modalidade Pregão no 0004'l/2025, na forma presencial,

com critêrio de julgamento mênor preço por item, ê sob o regimê de empreitada por preço unitário; tudo de acordo com êste
instrumento e em obseívânciâ a Lei Federal n0 14.'133, de 1o de Abril de 2021; Lei ComplementaÍ no'123, de 14 de Dezembro de
2006; Decl.eto Federal no 1 1.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal no 037, de 23 de Outubro de 2023, e legislaÉo
pêÍtinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir

deÍinidos, almeiando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços para: Registro de Preços para futura e eventual

contralação de horas de lÍator agÍícola equipado com grade aradora de pressão hidráulica, destinados ão corte de lerra e prêparo

do solo em diversas comunidades rurais do Município de São Bentinho - PB. Exercicio 2026.

Data dê abertura da sossão pública: 121í,112025. Horário: 09:00 ' horário de Brasília.
Local: no endereço acima indicado.

Jugüficatlva para o uso do PÍsgào PÍe§sncial
A opçáo peta modalidade presencial tem por bas€ legal o disposto no adigo 176, inciso ll, da lei Federal no 1413312021 e se justifica pêla

nece;sidade da comgra dos produtos pela municipalidade, observando que se trata de objeto imprescindivel e essencial para a manulençáo e

busca da excelência do s€rviço público prestado aos munícipes, conÍorme as especificâçóes do Temo de Refuéncia.

lmperioso destacar também os ensinamentos do protessor Dr. Ulisses Jacoby Femandes:

"Sempr€ quê o objeto Íequorer intervançâo maas ativa do pregoeiro pâra a motivação da disputâ

e a obtenÉo da p.oposta, mais vantajosa e, quando o possível fornecedor, em face das
condiçóes nscessárias a consecuÉo do objeto, estiver contido numa Ggiâo geogÍáfica
especiÍica, o uso do pregão elekônicp não ampliará a disputa, ao contrário, pode Íesultar
inclusive na peÍda da competitividade".

Apesar de mais econômico que âs demais modalidades, o pregáo eletÍônico apÍesenta inúmeros custos, muitas vezês, não mensurados. Essê

f;to nos faz questionar se o pregão está atendendo o princÍpio da economicidade, em especial para Registro de Pregos para íutura e eventual

contrataÉo de horas de tratôr agrícola equipado com grade aradora de pÍessáo hidráulica, destinados ao corte de têrra e preparo do solo em

div6rsas comunidades Íurais do Municipio de São Bentinho - PB. Exercício 2026.
EmboÍa o pregâo el€trônico seja a modalidade de licitaçâo preÍerencial, adotamos a modalidade presencial, Registro de Preços para futura e

eventual crntrãtaçáo de horas de trator agricola equipado com grade aradorâ de pÍessâo hidráulicâ, destinados ao corte da tena e preparo do

solo em diversas ;omunidadas rurãis do Município dê São Bentinho - PB. Exercício 2026, por diversas razôês dentre elas:

O pregâo pÍesencial peÍmite inibü a apresentaçâo de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da.modalidade eletrÔnica e

aumeniariam seus custos, assim como a possibiiidade de esclaÍecimentos imediatos durante o pregão presenciale facilidad€ na negociaÉo de

preços, veriÍicaÉo das condiÉes de habilitsÉo e êxecuÉo da propo§ta;

À o'pçao peta ;odelidade presenciat do pregiá0, não produz alteraçáo no resullado finat do certame, pelo contrário, permite maior reduçào de

preços em viste da interaçáo do pregoeiro com os licitantes. Ademais, há de considerar ainda as estruturas tBcnológicas que são nêcessárias

paía a exêcuçáo ds um certame digital, quais sejam.
Â de ser conâiderada a própria natureza do objeto que está sendo licitado pela admanistraçâo públicâ capsz de sêr atendido por uma viÍtual

empresa vencedora do cêrtame que estêja situada fore do Estado da PareÍba, fator este que podg invisbilizer a logÍstica 6 onêrar aindâ mais os

custos finais da administraÉo pública, além de trazer sários transtornos r€lecionados a atraso§ ou nâo entrgga destês pÍodutos, muitas vezes,

indispen3áveis ao atendimánto nas UnidadeEde saúde do municÍpio, além do que o Pregão ainda que na modalidade presencialcumprc inclusive

as diiposiÉes dê Lei tais como o principio da publicidade além da gravaÉo da s6s3áo qu€ garante a transparência dos atos na r€alÊaçáo da

mêsma, que são cumpridos na Íoíma da Lei.

í.O.DO OBJETO
1 .l.Constilui objeto da presente licitaÉo: Registro de Preços para futura e eventual contratação de horas de trator agricola

equipado com grade aradora de prestáo hidráulica, destinados ao corte de terra e preparo do solo em diversas comunidades

rurais do Município de Sáo Bentinho - PB. ExeÍcício 2026.
1.2.As especiicaçóes do objeto ora licitado - quantitativo e condiçÕes -, encontÍâm-se devidamenle detalhadas no

corresponàente Tàrmo de Referência - Anêxo I dêste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de
quantidades máximas a serem evenlualmente contratadas pelo ORC
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1.3.O c€rtamê visa selêcionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Rêgisko de Preços para contrâtaçóes
futuÍas, conÍorme a noÍma vigênte.
1.4.O Registro de Prêços será Íormalizado por intermédio da Ata de Registro de PreÇos, nos termos do Anêxo Vl e nas condiçôês
pÍevistas neste instrumento.
1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços seÉ de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas PNCP, e poderá ser proÍrogâdo por igual periodo, desde que
comprovado que o preço é vanta.ioso.
1.6.4 licitaÉo seÍá realizada em um único item.
1.7.O crilério de julgamento adotado sêÍá o menor preço, observadâs âs exigências contidas neste instrumento e seus anexos
quânto às especiÍicaçÕes do objeto.
1.8.A contrataçâo acima descíta, que seÍá processada nos termos deste instrumento convoc:ltóÍio, especiícações técnicas e
informaçóes complementaÍes que o acompanham, quando for o caso, justiÍicâ-sê: O Município de São Bentinho possui

signiÍicativa parcelâ de sua populaçáo residente na zona rural, com predominância de alividades voltadas à agícultura familiar e
à pequena produçáo agropecuáÍia. Essas atividades constiluem importante fonte de renda e subsistência para inúmeras familias
locais, sendo imprescindível o apoio do Poder Público Municipal na preparaÉo do solo para o cultivo, especialmente no inicio
do periodo chuvoso. A contrataÉo de horas de trator agricola é medida essencial para garantir o preparo adequado das áreas
agricultáveis, possibilitândo o plantio em tempo hábil, o aumento da produtividade agricola e a reduçáo dos custos de produção
para os pêquenos produtorês rurais. O sêrvigo visa atender de forma eÍicientê às necessidades das comunidades rurais,
promovendo o desenvolvimenlo econômico e social locale contÍibuindo pârâ a segurançâ alimentar da população. A adoçào do
Sistemâ dê Registro de Preços (SRP) mostráFsê o instrumento mais adequado, tendo em vista a natureza eventual e sazonal
da demanda, que depende das condições climáticas e do calendário agricola. Por meio do SRP, a Administração poderá dispor
de fomecedores previamente registrados, garantindo celeridade, economicidãde e eíiciência na execuÉo dos seÍviços sempre
que houver nêcessidade, sem a obrigatoriedade de realizar novâs licitações a cada demanda específica. Além disso, o regislro
de preços permite maior controle e planejamento orçamentário, possibilitando a contÍataÉo conforme disponibilidade finânceira

e real necessidâde das comunidades benefrciadas, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse
público, pÍevjstos na Lêi no 14.'133/2021. Dessa Íorma, a licitação para Registro de Preçôs dê horas de tratoÍ âgrícola justiÍlcâ-
se tecnicamente pela necessidade de apoio conlinuo às atividades agricolas familiares, pela râcionalização dos procedimentos

administrativos e pelâ otimizaÇão dos recursos públicos, assegurando ao Municipio de São Bentinho condições de etender de

forma ágil, regular e transparente às demandas das comunidades ruÍais duranle o exercicio de 2026.
1.g.Na referida contrataÉo será concedido falamento diferenciado e simpliÍlcado pâra as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condiçóes determinadas no Arl. 40, da Lei

14.133121. Todavia, seÍáo aíastados os beneÍicios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de Íorma isolada ou

simullânea, as siluaçóes previstas nos Incisos ll e lll, do Art.49, todos da Lei 123/06.

2.O.DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIOO DE ESCLARECIMENTO
2.1.lnfoÍmações ou esclarecimenlos sobrê esta licitação, sêrão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as

12:00 horas.
2.2.Qualquer pessoa - cidadáo ou licitante - é parte legítima pâra impugnar o Edital deste ceÍtame por inegularidade ou para

solicitar esclaiecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias

úteis antes da data de abertuÍa da sessâo públicâ, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.No endereço: Rua Francisc, Felinto dos Santos, S-Anexo l- Centro - São Bentinho - PB; protocolizando o original, nos

horários normais de expediente acima indicados.
2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de êsclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da dala de

seu recebJmento, limitado ao último dia útil anterior à data da âbertura do ceÍtame, e poderá requisitar subsidios formais aos

responsáveis pela elaboÍação deste Edital e dos seus anexos.
2.4.A impugnação não possui eÍeito suspensivo, sendo a sua @ncessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo

PregoeiÍo, nos autos do pÍocesso de licitâçáo.
2.S.Àcolhida a impugnaçáo contra o Edital, será deÍinida e publicada nova data para realizaÉo do cerlame, obsêrvâdos os prazos

fixados na norma vigente.
2.ô.As respostas aos pêdidos dê esclaÍecimentos e impugnações seráo divulgadas em sitio eletrônico oÍicialdo ORC, dentro do

prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantês e a Adminislraçào

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAçÃO
3.1.Aos paÍticipantes serão fomecidos os seguintes elementos que integÍam este Edital para todos os fins e efeilos:

3.1.1.ANEXO i - TEnVO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÔES;
3.1.2.ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÃO - de náo empregar menor;
3.1.3.ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;

3.1.4.ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÁO - de observáncia do limite de contratações públicas;

3,1,s,ANEXO V - IVIINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.6.ANEXO VI . MINUTA DO CONTRATO;
3.'1.7.ANEXO Vll - MODELOS OE DECLARAÇÔES - cumprimento de requisitos normativos;
3.1.8.ANEXO VIII . ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR . ETP.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2. l.Pelos endereços eletrônicos:
3.2. 1. l.www.saobentinho.Pb.gov.br:
3.2.1.2.w\ryw.tce.pb.gov.br; e
3.2.1.3.www.gov.br/pncp.
3.3.Salienta-ú que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, o correspondente Estudo

Técnico Preliminar - ETP, documento conslitutivo da primêira etapa do planejamento de uma contrataÉo que caracieriza o
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interesse público envolvido e a suâ mêlhor soluqão; êm atendimento ao requisito de publicidade determinado na noÍma vigenlê,
que exige a publicáÉo conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena tÍansparência e c,ompetitividade.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1 . Esta licitaÉo reger-se-á pela Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro
de 200ô; Decreto Federal no 11.462, de 31 de MarÇo de 2023; Decreto Municipal no 037, de 23 de Outubro de 2023; e legislaÉo
pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas; que ficâm fazendo partes integrantes deste Edital,
independente de transcrição.

5.O,OO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAII'ENTÁRIOS
5.1.O prazo máximo para a exeq,içáo do ob.ieto ora licitado, confoÍme suas características e as necessidades do ORC, e que
admite prorrogação nas mndiçôes e hipóteses previstas na Lêi 14.133/21, está abaixo indicado e será considêrado a paÍtir da
emissáo da Ordem de Serviço:

lnício: 3 (três) dias;
Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.O seÍviço será executado de acordo com as especificaÉes definidas no coÍrespondente Temo de ReÍerência1, anexo a
êste instrumento.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, consideíado da data de sua assinatural
podendo ser proÍrogado, nas hipótêsês e nos termos dos Arts. 105 e 1 '14, da Lei 14.133121.
5.4.As despêsâs dêcorrenlês do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
04j22.101 1.2O26-MANUTEÇÃO OA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECI[IENTO
20,6cf,1O11.2027-PROGRAMA OE ASSINTÊNCIA AO PEQUENO PRODUTOR RURAL
Elemento de Despesa: 33.90.39, Ouúos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridic€.
Fonte: Recursos Próprios do Município de São Benlinho.
s.s.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercicio financeiro atuâ|, as despesas decoÍrentes de

êvêntuais contralaçóês futuras, correrão por contâ das respectivas dotaçóes pÍevistas no orçâmento do êxercício flnanceiro
postêrior.
5.6.A dotação relativa â exercícios fnanceiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovaÉo da Lei

Oçamentária resperliva e liberação do cÍédito conespondente, podendo sêr realizada mediante apostilamento.

6.O.DAS CONDrÇôES DE PARTICIPAçÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deveráo entregar ao PÍegoeiro dois envelopes fechados indicando,

íespectivamente, PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente identificados, acompanhados de:
ô.1.1.DeclaraÉo de obseNância do limite dê contrata@es públicas - Anexo lV;

6.1.'1.'l.A declàÍaçáo de observância do limite de contratação com a Administraçáo Pública poderá ser aprêsentada apenas pelo

licilante enquadro, nos teímos da noÍma vigente, na condição de microêmpnesa ou êmprrêsa dê pequeno porte, e que atendâm

as disposiçôes e ao limite definido no Art. 4", §§ 20 e 30, da Lei 14.'133121.

6.2.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta e HabilitaÉo via postal - com Aviso de Receblmento AR -,

deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante db preâmbulo deite instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - JOSÉ

ROBERTO SOARES DE ARAÚJO. Não sendo rigorosamente observadas as êxigências deste item, os respeclivos envelopes

não seráo aceitos e o licitante, poÍtanto, desconsiderado pâra efeito de participação no certame:
6.2.1.Na hipótese de remêssa dos envelopes Proposta e HabilitaÉo via poslal, a declaraÉo exigida no subitêm 6.1.1 deverá

ser apÍesentada no envelope Proposta.
6.3.Ciuando observada a ocorÍência da enlrega âpenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de representante

credenciado na respêcliva sessão pública, ficará subentêndido que o licitânte abdicou da fase de lancês verbais.

ô.4.4 participaçáo neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte

e Equiparados, nos termos da legislaçáo vigente.
6.5.Não poderão participar os inteÍessados:
6.5.1.Que náo atendam às condiçóes deste Edital e seus anexos;
6.5.2.Estrangeiros que não tenhàm representaçáo legal no Brasil com poderes exprêssos paÍa receber citação e responder

administrativã ou.iudicialmentel
6.5.3.Que estejam sob falênciâ, concurso de credores, con@rdata ou em processo dê dissoluçáo ou liquidaÉol
6.5.4.Proibidos de participaÍ de licitações ê celebrar contratos adminisiíativos, na Íorma da legislaçáo vigentel

6.5.5.Cujo estatulo ou contrato social não incluir o objeto desta licitaÉoi e

6.5.6.Que se ênquadrem nas vedaçóes previstas no Art. 14, da Lei 14.133121.

6.6.0 presente Edital não po$ibilitará a Particlpação das poasoas fisices.
S.Z.É vedada a perticipação de possoas rurídicas Íounidas em consórcio: As regulares dimensão e complexidade do obieto

dêsta contratação bem como as circunslâncias concÍetas do mercado correspondente, não rêquêrem a ãssociação enlre
proponentes, hajâ vista a existência de inúmeras empresas aptas a preencherem as condiÉes êspeciÍicas exigidas no presente

ceriame. Nesse'contexto, entende-se que a formaÇão de consôrcios acanetariâ risco da dominaÉo de mercado, através de
pactos para eliminar a competição, reduzindo o univêrso da disputa, podendo retratar na composição entre evenluâis
interessados, qu€ em vez de estabeleceíem dispula entre si, formalizariam acordo, na Íigura do consócio, para suprimir a

conconênciâ no procÉsso, preiudicendo, em última análise, a obtenÉo de proposta mais vantajosa
6.8.Náo será permitida a paÍtlcipação de sociêdades cooPeretivas.

6.9.COND|çÃO ESPECíFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovânte, obrigatoriamente,
integrará os êlementos do ênvelope HABILITAÇÁO
6.9.1.CompÍovação de capacidade técnico-operacion al, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa juridicâ de di
público ou privado êm fevor do Licitantê, que demon stre â sua capacidade de desempenho anteÍior satisfatório, de ativid

Impresso por convidado em 09/03/2026 10:35. Validação: 8397.1806.E4D3.1BDF.6B2B.334C.6685.BFEB. 
Edital da Licitação. Doc. 134673/25. Data: 29/10/2025 10:44. Responsável: Giovana L. C. Olimpio.

4

4



l
o

{Fl

r**
RtÍtrruq

SAO BENTINHO
RJnno QUE ÁCONTECE !

igual ou assemelhada ao ob.iêto da licitaçáo. Seráo admitidas as ceÍtidóes ou os atestados reÍerentes à êxecuÉo dê serviços
similares de complexidade tecnolôgica ê operacional êquivalente ou superior ao objeto do presente certame.
6.9.1.í.0 licitante poderá apresentar mais de uma cerlidáo ou atestado para comprovaçâo da sua capacidade técnico-

operacional.

7.O.DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAçÃO
7,1,O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, atrâvé§ de um repÍesentante,

com os documentos que o credenciâm a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de

ofertas e lancês verbais. Cada licitante credenciará apênas um represêntanle que será o único admitido a inlêrvir nas fases do
ceÍtame na forma prevista neste instrumento, podendo seÍ subsiituído posteriormente por oulro devidamênte crêdenciado.

7.2.PaÍa o cÍedenciâmento deveráo ser apresentados os seguinles documentos:
7.2.1 .Tratando-se do repÍesentante legat: o instrumento constiiutivo da empresâ na foÍma da Lei, quândo ÍoÍ o caso, devidamentê

registrado no órgão compelente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e âssumir obrigações em

decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumenlo púbtico ou particular da qual constem os necessários poderes

para fomular veôalmenle lances, negociar preços, rirmar declaraçÕes, desislir ou apresenlar as razóes de recurso e praticar

iodos os demais atos pertinentes âo cêrtame; acomóanhada do conespondente inslrumento de @nstituiÉo da êmpresa, quando

for o caso, quê comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese dê procuraçào seja particulaÍ dêverá sêr
Íeconhecidâ a firma êm câÍtório do rêspectivo signatário.
7.2.3.O repÍesêntante legal e o procuÍâdor devêrão identificar-se apresêntando documênto oÍicial que contenhâ foto.

7.3.Estes documentos diveráo ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública - em original; ou por cópia

autenticada poí cartório competente, ou pôlo Agente de ContrataÉo, ou poÍ membro da Equipe de Apoio ou da Comissáo de

Contrataçãoi ou publicáção em órgão da imprensa oÍicial
l.q.e nio 

"pr"ientaÉô 
ou ainda a incorÍeÉo insanável de qualquer dos documentos de cÍedenciamento, impedirá a

participaçáo ativa do Íápresentante do licitante no presente certame. Esta oconência náo inabilitará sumariamente o concorrente.

ãpenai óerOera o direito a mânifestar-sê nas coirespondentes fases do procêsso licitatório. Para lânto, o Pregoeiro recebêrá

régularmente do ÍeÍerido concorrente seus envelopes, declaraÉes e outros elementos necêssários à participaÉo no cêrlame,

desde que apresentados na forma definidâ nêste instrumento
7.S.No momento de abertuÍa da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu rêpresentantê devidamente credenciado

entregará ao PÍegoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:

7.5.í.Declaraçáo de observância do limite de contrataçóes públicas - Anexo lV:

Z.S.t.t.À aectãraçao de observância do limite de contátação com a Administração Pública poderá ser apresentada apenâs pelo

licitante enquadró, nos termos da norma vigente, na condição de microempresa ou emprcaâ ds pequeno poÉe e que' no

preiente anb-calendário, ainda não tenham õebbrado contÍatos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem

a rêceita bruta máxima admitida para Íins de enquadÍamento como empresa de pequeno porte e, poÍtânto, nesta licitaÉo,

ãúãm a oOtençgo dos beneficios constantes das disposições dos Arts. 42 a 49, da Lei '123106, a que se refere o caput do Art

40, da Lei 14.133/21;
7.5..1 .2.Nas contÍataçóes com prazo de vigênciâ superior a 01 (um) ano, será consideÍado o valor anual do contrato na aplicaçáo

do referido limite, noi termos das disposições constantes do Art. 4o, §§ 20 e 30, da Lei 14 133121'

7.6.euando os envelopes proposta e Habílitação forem enviados via pàital, a documentação Íelacionada no subitem 7 5.1 deverá

seí âpresentada dentro do envelope Proposta
z.z.À ÍatsiaaOe de declaração relàüva ao cumprimento de qualquer condiçáo su.ieitará o licitante às sanções previstas na Lei

14.13g121, e neste Edital. ó Pregoeiro poderá pÍomover diligência destinada a esclarecêÍ as infoÍmaÉes declaradas.

8.O.DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
g.1.Os licitânles encaminharáo para o Pregoeiro, em envelopes distintos devidamente lacrados e com a necessária idenlmcaÉo,

até a datâ e o horário estabeiecidos paia abertura da sessâo pública, simultaneamente a PROPOSTA com o pÍeço e os

ãà"r.ã"io. a" iÀárr-irnÇlO, ou"eÍvado o disposto neste Edital quanlo a documentaÉo exigida para Íins de habililação.

9.O.DA PROPOSTA
ó.i.n proposta Aeverá ser apresentada em uma via, dentÍo de envelope lacrado, contendo as seguintes indicâçÓes no anveÍso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO
PROPOSTA . PREGÁO PRESENCIAL NO. OOU1I2O25

NOME PROPONENTE
ENDEREçO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA deverá conter os seguintes êlementos:

g.2.proposta elaborada em consonância com as especiÍicações @nstantes dêste inslrumento e seus elementos, para o exame

àã iornia oqeriva da suâ rêal adequação e exequioitidadá, impressâ em papêl timbrado do proponênte, quando for o caso,

assinada pelo licitante ou o ssu represéntante legal, com as seguintes indicâÉes paÍa o corÍespondente item mtado:

9.2.1.Valores unitário e total do item: expresso em moeda mrrente nacional;

9.2.2.Quantidade: conforme fxada no Termo de Referência - Anexo l;

ó.i.g.DescriÉo oo objeto: contendo as inÍormações similares à especiÍicâÉo do Termo de Referência - Anexo l.

9.3.Todas aé especiÍúaçóes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado'

9.4.Será cotado um úni-co preço paÍa âda ilem, com a utilizaçáo de duas casas decimais, sendo que, nêsse último caso e

indicação êm contrário está suieita a correção, obsêrvando-se aos seguintes cÍitérios: /'-J
9.4.1.Éalta de dígitos: serão aCrescidos zeros; 

W
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9.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor quê cinco, todo o excesso sêrá suprimido, caso contrário
haverá o arredondamento do digito anterior pâra mais ê os demais excedêntes supÍimidos.
9.5.4 quanlidade de unidade e ser cotada está Íixada no Termo de Referência - Anexo l.
9.6.4 proposta deverá ser redigida em lingua poÍtuguesa e em moeda coÍrente nacional, elaborada c,om clareza, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas. Suas folhas rubricadas e a última dâtada e assinada pelo responsável, com indicaçâo: do
preço unitário e o total em algârismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que

não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, e outras inÍormações e observaçôes pertinentes que o licitante julgar necessárias;

9.6.l.Existindo discrepância entre o preço unitário e lotal, resultado da multiplicaÉo do preço unitário pela quantidade, o preço

unitário prevalecêrá:
g.ô.2.No caso de divergência êntre o valor numérico e o expresso por exlenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;

9.6.3.No caso dê alteraÉes necessárias da proposta pelo Pregoêiro, dêcorrenles exclusivamente de incorrêçôes na unidade de

medida utilizada, obseÍvada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação ou soma de valores, prevalecerá o valor

corrigido.
g.7.Á proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que náo correspondâ às

especifcaçôes ati contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitânte
g.ó.e otertã deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instÍumento, sem conler altemativâs de pÍeço

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
9.9.A não indicaçao na proposta dos pra2os de êntrega ou execução, das mndiçóes de pagamênto ou de suâ validade, ficará

subentêndido qúe o licitante aceitou integralmente as disposiçôes do ato convocatÓrio e, portanto, serào consideradas as

deteÍminaçóes nele contidas para as referidas êxigências não sendo sufciente motivo para a desclassificaÇão da proposta

9.iO.A apresentaÉo das propostas implica obrigaloriedade do cumprimento das disposiçóes nelas contidas, em conformidade

com o que dispõé este eàitai e seus anexos, assumindo o pÍoponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus

termos, bem como de Íomecer os materiais, equipamentos, ferramentas ê utensílios necessários, em quantidades e qualidades

âdequadas à perfeita execuÉo mntratual, promovendo, quando requerido, sua substituição

ó. t t.tto ,ator iroposto estaá incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tÍibutários, comerciais

e quaisquer outros quê incidam diÍêta ou indiretamente nâ êxecução dos serviço

9.í'2.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanlo na etapâ de lances, seíá de exclusiva responsabilidadê do licitante, não

lhe assistindo o direito de pleilêar qualquer alteraÉo, sob alegaÉo de erro, omissão ou quaiquer outro pretêxlo.

9.13.Se o regimê tributário da empiesa implicâr o Íecolhimentô de tributos em peÍcêntuais vaÍiáveis, a cotação adequada será a

que corresponde à mêdia dos efetivos recolhimentos da empresa nos úllimos doze meses'

§i.í 4.lndependenlemente do percenlual de tÍibuto inseÍido na planilha, no pagamento seráo retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislaÉo vigente.
9.1S.Os licitantes dãve, respãitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçôes públicas Íederais,

quando participarêm de licitações públicas.

9.'l6.SeÍá desclassiíicâda a proposta que:

9. 1 6.'l.ContivêÍ vícios insanáveis;
9.16.2.Não obedecer às espêcificaÇóes técnicâs contidas no Termo dê Referência - Anexo l;

9.16.3.Apresentar preços inexequíveis na forma definida neste instrumento convocatório;

9.'16.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;

ó. t 6. S.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

ío.o.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORiTULAçÃO OE I-ANCES

ió.i.Ã 
"O"rtrr" 

da presente licitaÉo dar-se-á pelo Pregoeiro, na data, horário e local indicados neste Edital, observada a

tolerância êstabelecida:
1O. j .í .para o recebamento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada umâ loleÍància de quinze minutos após o horário

fixado. Encerrado o pÍazo paÍa recebimento dos envelopes, nos termos dêste Edital, nenhum outro será aceito

ió.ã Sera adotado paÍa a iormulação de lances neste certame o modo de disputa "abeÍto", em que os licitântes apresentaráo

lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
1o.3.Oeclarada abeÍta à sessâo piiUtica p"Ío Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos inteíessados. Somente

párticlpará alivamentê da reunião um repiesentanie de cada licitante, podendo, no entanlo, sêr assistida por qualquer pessoa

que se interessar.
ió.,1b náo mmparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impediÉ a efetivaÉo da reunião, sendo que, a

simples participàçâo neste certame implica na tôtal aceitâção de todas as condições estabelecidas neste instrumento

convocatôrio e seus anexos.
ió.S.O eregoeiro ÍecêbeÉ de cada representante os envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO, lacrados e devidamente

identiÍicados.
l O.6.posteriormente abdrá o envelope Proposta, relativamente a todos os licitante, rubricará o seu conteÚdo, conferindo-o quanto

aà cumprimento das êxigênciâs constantês neste Edital, franqueando aos licitântês o exame dos elementos nêle conüdos.

ió.zFrósseguinOo aos tiabalhos, o Prêgoeiro analisará os elementos das propostas apresentadas e as observaçóes porventura

formuladas ielos licitantes, dando-lhes- ciência, em seguida, da classiÍicação preliminar, relativamente a cada item cotado

inOicando a àroposta de menor preço e as demais ordenaáas segundo a ordem ffescente. EntÍetanlo, se assim julgâr nêcessário'

foU"ia airutg"i 
"""e 

resultado preliminar numa nova rêunião paia continuidade dos trabalhos, registrando-se na ata, ou medianle

publicaÉo em diário oficial;
iói.r.ócorrenao igualdade de valores entre duas ou mais pÍopostas escritas o ordenâmento preliminar, necessário à dinâmica

da fase de tances vãÍbais, se daÍá por sorteio, sem prejuizo das disposiçóes do Art. 60, da Lei 14 133121, levadas a efeito quando

do encerramento da etapa competitiva.
1O.7.2.Eventual adiamênto de sessáo públicâ será comunicado via publicação em diário oÍlcial;

10.7.3.A desclassiÍicâção será sêmpre fundamentada é regislrada na ata da sessáo;

1ó.2.4.A não desctassiÍicaçao de pioposta não impede deõisão em sentido conÍário, levada a eíeito na Íase de julgam*rg@
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'lO.8.Em sêguida, será dado inicio à etapa de apresentaçáo de lances veÍbais pelo reprêsentante de cada licitante inicialmente
ctassillcado, que deveÍão ser Íormulados de Íorma sucêssiva, em valores dislintos e decrescentes, a partir do âutor da propostâ

de maior preço:
10.8.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.9.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo Pregoeiro:
10.9.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tânto em relaÉo aos lances intermediários quânto

êm relaÉo à pÍoposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo).
1O.1O.O Pregoeiro poderá, durânte a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que pos§a comprometer,
restringir ou frustrar o caráteÍ compêtitivo desse pÍocesso licitatório, mediante comunicaÉo aos presentes à sessão públicâ e o

registró da ocorrência na ata. Eventual exclusão de proposla do licitante implicâ a retirada do licitanle do certame, sêm prejuizo

do direito de deíesa.
10.1í .Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valoÍ, prevalecendo aquele quê Íor registrado pelo Pregoeiro, observada

à dinâmica da etapa competitiva.
1O.12.Seráo realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se Íizerem necessárias. Esta etapa Poderá ser inteÍrompida,

marcando-se uma nova sessão públicá paÍa continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro.
10.13.4 desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicaÉ na exclusáo do licitante apenas da

etapa dê lances veóais para o coÍrespondente item cotado e na manulenÉo do último vâlor registrado, para efeito de

classiícaçáo final das propostas.
10.14.O critério de julgamênto adotado será o menoÍ prêço, conforme definido neste Edital e seus ânexos.

1O.1s.Caso o licitante não aprêsente lances, concrrrerá com o valor de sua proposla
10.'l6.Em relação ao item náo exclusivo para participaÉo de micÍoempresas e empÍesas de pequeno porte, uma vez enc€rrada

a formulaÉo de lances verbais para o íespectivo item, o PregoeiÍo confirmaÍá o porte de câda entidade êmpresaÍial pârticipante,

identiÍica;do as microempresas e empÍesas de pequêno porte, pÍocedendo à comparaçào com o valoí da primeira colocada, se

esta foÍ empresa de maior poÍ1e, assim como das demais classificãdas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos Arls. 44 e 45' da

Lei 123/06.
1O.17.Nessas condiçôes, as propostas de microemprêsas e emprêsas de pequêno porte que sê encontrarêm nâ fâixe dê até

cinco por cenlo acima da melÀor proposta ou do melhoÍ lance, seÍão consideradas empaladas com a primeira colocada.

í0.18Á melhor classificada nos teÍmos do ilem anterior teÍá o direito de apresentar uma úllima oíerta para desempate,

obrigatoriamente em valoÍ inferior ao dâ primeira colocada, no pÍazo de cinco minutos controlados pêlo Pregoeiro, contados após

a comunicaçáo para tanto.
.lo.1g.Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se mánifeste no prazo

estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que sê encontÍem naquele

intervalo de iinco por cento, na ordem de classiÍicaÉo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterioÍ
.lO.20.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micÍoempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos ilens anteriores, será realizado sorteio entre elas paÍâ que se identiÍique aquela que primeiro

poderá apresentâr melhor oÍerta.
i 0.21.Só poderá havêÍ empâte entre propostas iguais, não seguidas de lancês, seja aquele que cobrir a melhor oferta ou seja o

intermediáÍio.
1O.22.Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no AÍt. 60, da Lei 14 133/21 , nesta

ordêm:
1o.22.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderào apresentar nova proposta em alo continuo à

classiÍicação;
10.22.2.Avaliiaçào do desempenho contratual prévio dos licitantes, parâ a qual deverão preÍerencialmente ser utilizados rêgistros

cadastrais para efeito de atesto de cumPrimênto dê obrigaçóes previstos na Lei 14.133121:
.1O.22.3.Desenvolvimento pelo licitânte de açóes de equiàade entre homens e mulherês no ambiente de trabalho, coníormê

regulamentol
1O:22.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagóes dos órgâos de controle.
'10.23. PeÍsistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por:

10.23.1.Empresas estabelecjdas no território do Estado ou do Oistrito Federal do ORC;

1 0.23.2.Empresas brasilêiras;
10.23.3.Empresas quê invistam €m pesquisa e no dêsenvolvimento de tecnologia no Paisl

1O.23.4.Empresas que comprovem a pÍática de mitigação, nos termos da Lei no 12187n9.
1O.24.Esgoiados toàos os demals critérios de deseúpàte previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio,

em ato público, para o qualtodos os licitantes seráo convocados, vedado quâlquer outro processo.
'l0.25.Ehcerradá a etapa de formulaÉo de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer

acima do preço máximo defnido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantaiosas, após definido o

Íesultado do julgamento:
tO.ZS.f .e ne'góiaçao poderá ser Íêita com os demais licitantês, segundo â ordem de classificâção inicialmente estabelecida,

quanao o priíreiro'colocado, mesmo após a negociaÉo, for desclassificado em razão de sua proposta permanêc€r acima do

prêgo máximo dêfinido para a contÍataçãoi
i 0.25.2. Concluída a negociaçáo, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes;
'10.25.3.0 pÍegoêiro sojicitarà ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, apresente a sua propoata

atuelizada, adlquada ao último lance oÍertado e após a negociâÉo realizadâ, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à conÍirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
j 0.25.4.É faculudó ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÉo fundamentada e aceita, Íeita pelo licitante,

antes de Íindo o prazo, ou de oficio, quando constâtado qu€i o prazo estabelecido não é suÍiciente.

10.26.Da sessáo pública lâvraÊse-á ata circunstanciada, na qual sêÍão devidamente registradas todas as ocorrências e que, ao

final, será assinadã pelo PregoeiÍo, sua Equipe de Apoio e licitantes presêntes, devêndo esta ser anexadã aos aulos do processo\ /,/
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1í.O.DA FA§E DE JULGAMENTO
1 l.í .EncerÍada a etapa de negociaçáo, o Prego€iro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende

às condiçÕes de participaÉo no certame, conforme previsto no Art. 14, da Lei 14.'13312021,legislação conelata e neste Edital.
1'l.2.Caso o licitante provisoriamente classiíicado em pímeiro lugar tenha se utilizado de algum tralamento favorecido às

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Pregoeiro veriÍicará se faz jus ao beneÍicio aplicado.
I 1 .3.VeriÍicadas as condições de participaçáo e de utilização do tralamento fâvorecido, o Pregoeiro examinará a conÍormidade

da proposta pÍovisoriamente classiÍicada em primeiro lugar quanto à âdequação ao objeto estipulado ê à compatibilidade do
preço Íinal em rêlação ao estipulado paÍa contrataçáo, conforme deÍinido neste Edilal e êm seus anexos.
i t.i.O eregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complemenlar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob
pena de náo aceitaÇão da proposta.
i t .4. t.É facultado áo PregoeiÍo pronogar o prazo estabelecido, a pârtir de solicitaÉo fundamentada e aceita, feita pelo licitante,

antes de índo o prazo, ou de oÍicio, quando constâtado que o prazo estabelecido náo é sÚciente.
11.5.SeÍá desclassiÍicada a proposta vencadora que:
1 1 .5.'l .Contivêr vícios insanáveis:
1'1.5.2.Não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Rêferência - Anexo ll
1 

,í .S.3.Apresentar preÇos inexêquiveis ou permanecerem âcima do preço máximo definido para a contrataçào;

11.5.4.Náo tiverem sua exequibilidade demonstrâda, quando exigido pela Administraçãol
1 1 .S.S,Apresentar desconformidade com quaisquer outÍas exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

1 i.6.É i;dicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORCI em

tal situação, não sendo possivel a imediata conÍirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua

exequibilidade, sendo-lhe fâdJltado o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar a documentaçáo que comprove a viabilidade

da proposta:
11.à.1:É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabêlecido, a partir de solicitação fundamênlâda e aceiia, Íeita pelo Iicitante,

antes de Íindo o prazo, ou de oÍicio, quando constatado que o prazo estabelecido náo é suícientei
1 1.ô.2.4 inexequibilidade, nêssa hipótese, sô será considerada âpós diligênciâ do Pregoeiro, que comprove:

1 1 .ô.2.1.Que o custo do licitante ultrapassâ o valor da proposta; e

1 1.6.2.2.lnexistirem custos de oportunidade cápazes de justiÍicar o vulto da oÍerta.

1 1.7.O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou Íalhas que não alterem a sua substância e sua validâde

jurídica, atribuindo-lhes eÍicácia para Íins de classiíicaçáo
i i .B.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendêrá a sessão pública, inclusive paÍa a ÍealizacÁo de diligênciâs com vistâs ao

saneamento de eventuais enos e ialhas das pÍopostas, marcando-se nova data e hoÍário para a sua continuidade

11.g.Encenada a fase de julgamênto, após veriÍ16âda a confoÍmidade da proposta clâssificâda em primeiro lugar quanto à

adequaçáo ao objêto estipuiadl-o e compatibilidade do prôço rinal em relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro veÍificará

â documentaÉo de habilitaÉo do licitante, observado o disposto nesle Edital'

í2.O.DA HABILITAçÃo
12.1.Os documentoa previstos neste instrumento, ne@ssáíios e suficientes para demonstrar a câpacidade do licitante de realizâr

o objeto da ticitaÉo, seÍão exigidos para fins de habilitaçâo, conforme as disposições dos AÍts. 62 a.70, da Lêi 14 '133/21.

12.2.Os licitantêÁ deverão aprãsentar, nos termos destà Edital, a documentação Íelacionada nos itens a seguiÍ, para fns de

HABILITAÇÃO:
12.2.1.Os áocumentos, necessários à habilitação dos licitantes, deveráo ser apresentados êm uma via, dentro de envelope

lacrado, contendo âs seguintes indicaç6es no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO
HABILITAÇÁO - PREGÁO PRESÉNCIAL No. 0004112025
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ OO PROPONENTE

O ENVELOPE HABILITAÇÃO deveÉ contêr os seguintês elementos:

12.3.PESSOA JURÍDICA:
'l2.3.1.Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ'

12.3.2.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipã1, relativo à sede do licilante, pertinente âo seu ramo

RJTTJRO Qrr€ ÂCONTECE !

1o.27.Havêndo nêcêssidade, o Pregoêiro podeÍá suspendeÍ a sêssão pública, marcando-se nova data ê horário para a suâ
continuidede.
'10.28.Após â negociação do preço, o Pregoeiío iniciará a fase de julgamento dâ pÍoposta.

dê atividade e compativel com o objeto contíatual
12.3.3.No caso de empresário individual; inscriÇão no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a cargo da Junta ComeÍcial da

respect iva sede. Em sê tratando de Miffoempreendedor lndividual - MEI: CertiÍlcado da CondiÉo de Microempreendedor

lndividu al - CCMEI, cuja aceitação ÍicaÍá condicionada à verificaçã o da autenticidâde no sítio www.portaldoempÍeendedor'gov br

No caso de sociedadê emprêsária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍlcada como emprêsa individual de

responsabilidade limitãda - EIRELI: inscriçáo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompa nhada de documento comprobatório de seus administÍadores

No caso de sociedade simples: inscriÉo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicás do local de sua sede,

acompenhada de documento mmprobatôÍio de seus administradores No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples

ou empres ária: inscÍição do ato constitutivo da Íilial, sucuÍsalou âgên cia da sociedade simples ou emprêsáriâ, Íespeclivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Em presas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando

de sociedad e êmpresária estrangeira com atuação permanente no Pa is; decreto de autorizaÉo paía funcionamento no B

,RÉÍ T IT UEA OT
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Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidação respecliva.
12.3.4.P:ova de regularidade fiscal peranle a Fazenda Nacional, mediante âpresentação de certidão expêdida conjuntâmente
pela SecÍetaÍia da Receita Federal do BÉsil - RFB e pêla ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional- PGFN, referente a lodos

os créditos tributários federais e à Oivida Ativs da Uniáo - DAU por elas administÍados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Poílaria Conjunta no 1 .75'1, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

PÍocuradora-GeÍal da Fazenda Nacional.
12.9.5.Prcva de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrilal da sede do licitante, relativa à alividade em cuio exerclcio
contrata ou concorre, mediânte apresentâção de ceÍtidáo negativa, ou outro equivalente, na Íormâ da lei.

12.3.6.ComprovaÉo de regularidade Íelâtiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo

Certiícado de Regularidade Íornecido pela Caixa EconÔmica Federal.
12.9.7.pÍova de úexisténcia de débitos inadimplidos pêrante a Justiça do Trabalho, mêdiente a apresentaÉo de Cerlidão

Negativa de Débitos Trabâlhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da ConsolidaÉo das Leis do Trâbalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
12.3.8.DeclaraÉo do Iicitante atestando que não emprega menoÍ de dezoito anos em trabalho nolurno, insalubre ou perigoso e

nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a pârtir de quatoze anos, na condição de aprendiz,

nos lermos do Art. 70, lnciso )O(Xlll, da Constituição Federal, conÍorme modelo - Anexo ll
12.3.9.Declaração do licitante, sob pena de desclassiÍicaçào, de que sua pÍoposta econômica compreende a integralidade dos

custos para atandimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Faderal, nas leis trabalhistas, nas normas

infrabgàis, nas convênçÕes coletivas de trabalho e nos termos de a.iustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, conforme modelo - Anexo lll.
i Z.à.t O.C"rtiOao negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (tnnta) dias da

data pÍevista para abertura das propostas.
.12.3.i 

1 .Consutta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tdbunal de Contas da Uniáo, no máximo 30 (tÍinta) dias da data

prevista para abertura das propostas, no endereço eletrÔnico; www.tcu.gov.br.
'12.3.12.iroua 

dê rêgularidadê côm a Fazênda Municipal da sede do Iicitante, rêlâtiva à atividâde em cujô êxeÍcicio contrata Ôu

concorre, mediante ãpresentaÇão de ceÍtidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei

12.3.'l3.Comprovação do cumprimento de Íequisilos normativos, conÍorme modelos - Anexo Vll:
'12.3.13.1.DêclaraÉo de ciência dos têrmos do Edital;
12.3.13.2.OeclaraÉo de inexistir fato impeditivo;
12.3.13.3.Declaraçáo de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
'l2.3.13.4.OeclaaÉo de não utilizar trabalho degradante ou forçadoi e
'12.3.13.5.Declaraçáo de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade'

'l2.4.Documentação êspêcíÍica - pessoa iuídica:
12.4.l.Comprovaçáo de qualificação técnico-operacional - item 6.9.1.

lZ.S.Os aotumeÃtos êxigidos pàra habilitaçào sêrão apresêntados, no formato impÍêsso, dentro de envelope lacrado e

devidamente identificado,ãté a data e o horário pÍevistos para abertura da sessáo pÚblica desta licitâÉo:
'12.5.1.Será aberto o envelope HabilitaÉo apenas do licitante vencedor.
12.6.Os documentos relativos à regulaiidadê fiscat constantes deste Editat, somente seráo exigidos em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍicado:

íz]o.r.u" tripotãse oe inconàção, vencimenlo ou ausêncja de documento exigido neste cêrtame para comprovaÉo da

relutariOaOe'tiscat do licitante, e não sendo possível sanar a ocorrência tempestivamente na mesma sessão pública, será

""""ãSrràdão 
prio de 02 (dois) dias útêis, contado da solicitaÉo do Pregoeiro, para a apresêntação dêssa documentaÇão

devidamenle ragulaÍ, prorrogável por igual período, nas seguintes situaçÓes:
'12,6.1.1 .Por solicitaçáo do licitante, mediante justiÍicativa aceita pelo Pregoeiro; ou

12.6.1.2.De ofício, ácritério do Pregoeiro, quándo constatado que o prazo estabelecido náo é suÍiciente para apresentação dos

documentos exigidos.
iá.Ai.Z e iao coíprovação peto ticitante de sua regularidãde fiscal nos termos deste Edital, e após observadâs as disposições

do Art.43, da Lêi 123/0ô, acârrelará na desclassiÍicação da respectiva proposta

iã.2.À u"iin""Éo peto piegoeiro, em sítios êletrônico! oficiais de órgeos e enlidades emissores de ceítidóes constitui meio lêgal

de prova, para íns de habilitaçáo.
12.à.Enceirado o prazo para entrega da documentaÉo de hâbilitaÉo exigida neste certame, podeÍá ser admitida, mediante

decisào tunoameniada do pregoeirol a apresentação àe novos documentos de habilitação ou a complementação de informaçÕes

acerca dos documentos iá apràsentados pelos licitantês, em até 02 (dois) diâs úteis, para:

iã.g.f .n 
"f"úo 

Oas co'nOiàes de hâbititaÉo do lacitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da abeÍtura do

ceítãme;
.l2.g.2.AtualizaÉo de documentos cuja validade tênha expirado após a date de rêcêbimento das propostasi

12.B.3.Suprimento da ausência de doôumento de cunho declaratório emitjdo unilateralmênte pelo licitante; e

t ã.á.l.Su'primento da ausência de certidáo e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos

gozem de prasunÉo de veracidade e fé pública.

í2.g.finOo o prazô assinalado sem o envio da nova documêntação, restará preclusa essa opoÍtunidade conÍerida ao licitante,

implicándo sua inabilitaÉo.
fiiló.N" tripOt""" de o licitante não atender às exigências para habilitaÉo, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e

assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçâo, àté a apuraçáo de uma proposta que âtenda ao presente Edital, observados

ã jrazo e os termos deíinidos nesle instrumenio para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementaÍes,

adequada ao último lance oíeÍtado
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12.10.1.Serão disponibilizados pare acesso público os documentos de habilitaçáo dos licitantes convocâdos para a apresentaçáo
da documenlaÉo habilitatória, após concluidos êvênluais pÍocedimentos da Comissão de Contratação, paÍa sanar erros ou

falhas que náo alterem a subslância dos documentos e a sua validade juridica, observadas as disposiçõos deste Edital.
12.1 1 .A comprovaÇão de regularidade fiscal e trabalhista das microempÍesas e empresas dê pêqueno porte somente será êxigida
pâra efeito de contÍataçáo, e não como condiÉo para paÍticipaÉo na licitâÉo, observando-se o seguinte procedimento:

i 2.1 1 .1 .As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiáo da pa cipaçáo nesta licitaÉo, deveÉo apresentar toda

a documentaçáo exigida para comprovaçâo dê regularidade fiscâl e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste

instrumento para efeito de habilitaçáo, mesmo que estâ apresente alguma restrição;
12.11.2.Na hipôtese de haver alguma Íestrição relativa à regulaÍidade Ílscál e trabalhista quando da comprovação de que trata o

subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, pÍorogável por igual periodo, paÍa â regularizaÉo da

documentaÉo, a rêalizaÉo do pãgamênto ou parcelâmento do débito e a êmissáo de eventuais ceÍtidões nôgalivas ou positivas

com eíeito de cêrtidão negativai
12.1'l.3.pa.a aplicaÉo do disposto no subitem anterior, o pruzo paÍa regulaÍizaÉo Íiscal e trabalhista será contado a partir da

divulgaçáo do resultâdo da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando

requerida pelo licitante, mediantê apresentaÉo de justiÍicativa;

12.11.4.A.náo regularizaÉo da documentaÉo, no prazo acima previsto, implicará decadênciâ do direito à contrataÉo, sem

prejulzo das sançóes previstas no Art. 156, da Lei 14.13312'1, sendo Íacultado ao ORC convocar os licitanles remanescentes na

o[dem de classiÍicaçáo, ou revogar a licitação;
'12.11.5.Se, na ordóm de classificaçao, seguir-se outra microempresa ou empresa de pêqueno porte com alguma restriÉo na

documentação Íiscal ê tÍabalhista, será concedido o mesmo prazo pâra regularização
.12.12.Somónte haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos

originâis, quando houver alguma dúvida em relaÉo à integridade da respecliva ópia ou quando a lei expressamente o exigir.

12_-13.Não seráo âceitos àocumentos de habilitaÉo com indicaÉo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos:
iZ.tg.t.Se o licitante foÍ a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os

documentos deverão estaÍ em nome da Ílial, excêto aqueles que, pela própria naturezâ, comprovadâmente, forem êmitidos

somente em nome da matriz.
12.14.Os documentos exigidos para Íins de habilitação no certame deveíáo seÍ organizados na ordem descrita neste instÍumento,

pãcedrdos por indice coãespondente, apresentaàos em original, ou por ópia autentiôâda por cârtório competente, ou pêlo
'pregoeiro, 

ou por membro dá Equipe de Apoio ou da Comisiáo de Contratação; ou publicaçáo em órgão da imprensa oÍicial.

fsiãndo perfeiiamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado

o dispost,o neste Edital. Àeventual ausência do Íeferido indice não inabilitará o licitante, sendo que:

ii.ii I Ã prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agenles do ORC

relacionados no ilem anteÍior, mediante apresentaÉo de original ou de declaraÇão de autenlicidade por advogado, sob sua

responsabilidade pessoali
tZ.in.Z.euanOo o aocumento for obtido via lnteínet sua autenticidade será comprovada no endereço êletrônico nêle indicado;
.12.14.3.poderá ser utilizada, a cítério do PregoeiÍo, a documêntaÉo câdastral de fomecedor, constante dos arquivos do ORC,

para compÍovaÉo da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante'

i2.,l5.Na análise dos documentos de habilitaÉo, a Comissão de ContÍataçáo poderá sanar erros ou faihâs, que náo alterem a

substância dos documentos e sua validade .luridica, mediante decisâo fundamentâda, registrada em ata e acessivel a todos,

atribuindo-lhes eÍicácia para fins de habilitação e classificâçáo.
12.16.Os documêntos apresentados pelos iicitantes no Credenciamento e os elêmentos constantes dos envelopes Proposta e

Habilitação que forem abertos, serão retidos pelo Prêgoeiro e anexados aos autos do pro@sso.

tá.t2.ruã mesmo contexto, o envelope Habilitação, aúda lacrado, do licitante desclassificádo ou quê não logrou êxito na etapa

competitiva e que não foÍ Íetirado por seu refresentante legal no prazo de 60 (sessenta) dias da data de homologação do

presente certame, será sumariamente destruido.
i2.1g.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências mm vistas ao

sãneamento de eventuais erros e fa]has dos documentos de habilitaçáo apresenlados, mârcando-se nova data e hoÍário para a

sua continuldade.
i2.19.Constatado o atendimento às exigências de habilitação Ílxadâs neste Edital, observadas as disposiÉes do Art.43, da Lei

123/06, o licitanle será considerado vêncedor.
tã-ZO.Á aOertura da fase Íecursal em rêlaÉo ao resultado do certame ocorrerá após a divulgaÉo da classiÍicâÉo Ílnâl das

propostas na rêspectiva sessão pública.

I3.O,DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSÍA VENCÉDORA
iã. i.Ã propo"t, nnat do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - será encaminhada no prazo de 02 (dois) dias Úteis,

a contar da solicitação do Pregoeiro, e deverá:
13.,1.1.SeÍ elaboraáa em consonância com as espêcifcações constanlês deste Edital e sêus Anexos, redigida em lingua

pãrtrgueja e impressa em uma via em papel timbrado do pràponente, quando for o caso, sem emêndas, rasuras, entrelinhas ou

l"".airr.; datada e assinada pelo licitante ou seu rêpresentante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de

exêcuÉo: das condições de pagamentoi e da sua validadei
13.1.2.ConteÍ a indicação do ba;co, número da conta ê agência do licitante vencedor, para Íins de pagamêntol

tã.t.3.Êstar adequadá ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanh3da, dos documentos complementares

eventualmente soiicitados, quando necessários à confiÍmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último câso. a

indicaÉo em contrário está sujeita a coneÉo' observando-se aos seguintes cÍitérios:

13.2.'1 .Fâlta de dígitos: seráo acÍescidos zeros;
13.2.2.Excesso dé dlgitos: sendo o primeiro dígito êxcêdente menoÍ que cinm, todo o exces

haverá o erredondaménto do dígito anteÍior pâra mais e os demais excedentes suprimidos
so será suprimido, câso cont

PRTÍÊIIUEA Dt
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13.3.O pÍeço deverá ser expÍesso êm moeda corrente nacionâ|, o preço unitário e o total em algaísmos e o valor global da
proposta em algarismos e poÍ extênso:
13.3.1 . Existindo discrepância entÍe o preço unilário e total, resultado da multiplicaÉo do prêço unitário pela quanlidade, o preço

uniláÍio prevalecerái
'13.3.2.No caso de divergência entre o vâlor numêrico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
'l3.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitáÍios para um mesmo serviço, prevalecerá o de menoÍ valor.

13.4.A pÍoposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não coÍresponda às

especiÍicaÇóes ali conlidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta de oulro licitante.
'13.5.4 oferta deverá ser írme e precisa, limitada, rigorosamênlê, ao objêto deste instrumento sem conler altemativas de valor
ou de qualquer oulra condiçào que induza o julgamento a mais de um Íesultado.
13.6.Nó valor proposto estará incluso todos os custos operâcionais, encargos prêvidenciários, tÍâbâlhistas, tributários, comerciais

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a intôgralidadê dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constiluiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas iníralegais, nas

convençÕes colelivas de lrabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

13.7.A óroposta Íinâl deverá ser documenlada nos autos e será levada em consideÍaçáo no decoÍÍer da execução do contrato e

âplicáçáo de eventual sanÉo ao Contralado:
13.7.'l .Todas âs especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.4s pÍopôstas que contenham a descriçáo do objeto, o valor e os documentos c,omplemêntares estaÍão disponíveis na

intemet, após a homologaçáo.
'13.9.O prazo de validade dâ proposta náo será inferior a 60 (sessentâ) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

13.10.A proposta âtualizada e eventuais documentos complementares deveÍáo seÍ encaminhados, exclusivãmente, da seguinte

íorma:
'13.10.1.No endereço: Rua Francisco Felinto dos Santos, 8 - Anexo I - Centro - São Bentinho - PB; protocolizando o original, nos

horários normais de expediente das 08:00 as '12:00 horas

í6,O.DO CONTRÂTO
16.1.Após â homologaçào pela autoridade superi or do ORC, o licitãnte vencedor será convocâdo para, dentro do prazo de 05

(cinco) dias consecutivos da data de recêbimento da notiÍicâçáo, e nas condiçóes estabêlecidas neste Edital e seus anexos,

assinar o respeclivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21

16.1.'l.O prazo de convocaÉo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitâçáo da parte durante seu

transcurso, devidamenle justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela AdministÍação;
16.1.2.A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrâto no prazo estabelecido pela AdministraÉo caracterizará o

dêscumprimênto totâl da obrigâção assumida e o sujeitará
16.'1.2.1 .A regra do subitem anterior não se aplicârá aos
dispositivo;

ás penalidades legalmente estabelecidas

í/t.0.DOS RECURSOS
14.í.A intêrposiçáo de recurso refêrente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaÉo dê licitantes, à anulação ou

revogação da licitâçâo, obseÍvará o disposto no AÍt. 165, da Lei 14 133121.

t+.2_-eúalquer licitánte poderá, duranle o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata apôs o término do julgamento

das propostas e do ato de habilitação ou inabilitaÉo, junto ao Pregoeiro, manifestar sua intenÉo de recorrer'
'l4.3.Quando o recurso apresentaào impugnar o julgamento dâs propostas ou o ato de habilitação ou inabilitaçáo do licitante:
'14.3.1.A intenÉo de Íecorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo;

14.3.2.O prazó paraapresentaÉo das razôes recursais será iniciado nâ data de intimaÉo ou de lavralura da ata de habilitação

ou inabilitaÉo.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavralura da ata.
.l+.S.O iecurso será diÍigido à àutoiidâde que tivêr editado o ato ou proferido a decisáo reconida, a qual podeÍá reconsiderer o

ato ou a decjsão no páo de 03 (três) diás úteis, ou, nessê mesmo prazo, encaminhar o Íecurso com a sua manifestaÉo à

autoridade superior, a qual deverá pÍoferir sua decisão no prâzo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
'14.6.Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo conhecidos
,t+.i.ó prazo para apresentação de conlrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da

Oata aá intiniaçao bessoat bu da divulgação da interposiÉo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos

indispensáveis à defêsa de seus interêsses.
14.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até que sobrevenha decisão

Íinal da autoridade competente.
'14.9.O acolhimento do íecurso invalida táo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento'

14.10.Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no endereço e nos horários abaixo indicados

14.11.4s razôes do rêcurso e as contrarrazôes deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:

14.i i.1.No endereço: Rua Francisco Felinto dos Santos, S-Anexo l- Centro - Sáo Bentinho - PBI Protocolizando o original, nos

horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas.

í5.O.DA HOMOLOGAçÃO
I S.i.Énérraaas as Ía;es de iulgamênto e habilitaÉo, e exauridos os recuÍsos administrâtivos, o processo licitatório sêrá

encaminhado à autoridadê supeÍior, que poderá:

15. L l.DeteÍminar o retomo dos auto§ para saneamento de inegularidades;
'15.1 .2.Revogar a licitaçáo por motivo de conveniência e oporlunidade;
I á.t .ã.proc"-Jo a anútaçâo da ticitaÉo, de oÍicio ou mediante provocaÉo de terceiros, sempre que presente ilegalidade

insanável;
15.2.4.AdjudicaÍ o objeto e homologar a licitaÉo.

licitantes remanescentes convocados na forma estabelecidâ n

re t r t
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16.1.3.Deconido o prazo de validade da pÍoposta indicado neste Edital sem convocação para a contrateção, ficaráo os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipólese dê o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante podêrá

ser convocado, respeitada a ordem de classiícaÉo, para celebÍar a Ata de Registro de Prêços ou a contÍataÉo, ou instrumento
hábil, nas condiçóes propostas pelo licitante vencedoÍ, sem prejuizo da aplicação das sanÉes previstas na Lei '14.133/21 , e em
outras legislaçóes aplicáveis.
16.3.Na âssinatura do contÍato será exigida a comprovação de todas as condiçôes de habilitação consignadas neste Edital, que

deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contralo.
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justiÍicativa,

unifateralmente pêlo Contratante ou por acoÍdo entre as paÍles, nos casos e condiçôes previstas nos Atls. 124 a 136 e sua

exlinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipólesês e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.1331211e executado sob o Íêgime de empreitadâ por preço unitário.
16.5.Nas alteraÉes unilaterais a que se refeÍe o inciso I, do caput d o An. 124, da Lei 14.133/21 , o Contralado será obrigado a

aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acÍéscimos ou supressóes que se Íizerem nos serviços, de até o respectivo limite

Íixado no Ad. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acrêscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes resullantes de acordo celebrado entre os contratantes.

17.O.DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS
'17.'1 .FormalizaÉo e Cadastro de Reserva:
17.1.1.Após a homologação do certâmê, sêrão registrados na Ata dê Registro de Preços, os preços e os quantitativos do

adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluido na referida ata, na forma de anexo, o registro:

17.'l.'l.1.Dos licitantes que a@itarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatáÍio, observada a classific€çáo na licitaçáo:

e
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17.1.2.5eíá respeitada, nas contrataçóes, a ordem de ciassifcaÉo dos licitantes registrados:

17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicârá o resultado do certame êm relação ao

licitante mais bêm classiÍicadoi
'17 .1.2.2.paÍa fins da oÍdem dê classificaÉo, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com pÍeço igual ao do adjudicatário

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original
í7.i.3.A habiliiaçáo dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver nêcessidade de

contratação dos licilantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1.Quando o licilante vencÉdor náo assinar â Ata de Registro de Preços no prazo e nas condiçóes estabelecidos neste

Edital; ou
17.1.i.2.euando houver o cancelamênto do registro do Íornecedor ou do registro dê preços, nas hipóteses prêvistas nestê Edital
.17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantês que aceitaram cotar o objeto com preço iguâl ao do adjudicatário mncordar com a

contrataÉo nos lermos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiÍo classiÍicado, a AdminislraÉo, observados o

vâlor estimado ê a sua eventual atualizaÉo na forma prêvista nêste Edital, poderá:

17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaÉo, na ordem de classificaçáo, com vistas à

obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatáriol ou

17.i.i.z.Ad)idic;Í e firmar a contÍatâÉo nas condições ofêrtadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de

classiílcaçáo, quando frustrada a negociaÉo de melhoÍ condiçáo.

17.2.Assinatura:
17.à.l.Homologado o resultado da licitação, o licitantê mais bem classiÍicado têrá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,

contados a paÀr da data de sua convocaçáo, para assinar a Ata de Registro dê Prêços, cujo prazo de validade encontra-se nela

Íixâdo, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei 14.'133121-

17.2.i.O p;a2o de convocaÉo poderá ser proÍogado uma vez, por igual período, mediante solicitaÉo do licitante mâis bem

classificado convocâdo, desde que:
'17.2.2.1.4 solicitaÉo seja devidamente .iustiÍicada e apresentada dentro do prâzo; e

17.2.2.2.A jusliÍÊaliva apresentâda seia aceita pela Administração.
17.2.3.5eráo formalizadas tantas Ata! de Rellstro de Preços quantas forem necêssárias para o registro de lodos os itens

conslanles no Termo de Referência - Anexo ldesle inslrumento, devidamente homologados, com a indicaÉo do licitante

vencedor, a dêscriçâo do correspondênte item, a respectivâ quantidade, preço registÍado ê demais condiçóês.
,ll.i.q.O precp regislrado, com a indicaÉo do fornêcedor, seÍá divulgado no PoÍtal Nacional de ContrâtaçÔês Públicas PNCP e

disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços
i7.).S.A existência de pre-ços registrâdos implicará compromisso de fornecimento nas condiÉes estabelecidas, mas náo

obrigará ã Administraçáo a- contratar, facultadâ a realizaçâo de licltaçâo especifica para a aquisição pretendida, desde que

devidamentê justif cada.
17.2.6.Na hipótese de o convocado náo assinar a Ata de Registro dê Preços no prazo e nas condiçõês estabelecidas, ficâ

facultado à ÁdministraÇão convocar os licitanles remanescentea do Cadâstro de ReseÍva, na ordem de classificação, pâÍa Íazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primêiro classiÍlcâdo

17.3.Vi9ência:
17.3.1.ó prazo de vigência da Ata de Registro de Pregos será de um ano, mntado do primeiro dia útil subsequente à data de

divulgaÉã no porta'í Nacionat de Contáaçoes Públicas PNCP, e poderá ser pronogado poÍ iguãl periodo, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.
,i.Zi.Z.O prào de vigência do conespondentê crntrâto será determinado: 12 (doze) meses, considerado da datâ dê sua

assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipôteses e nos teÍmos dos Arts. 105 a 1i 4, dá Lei 14;lg3l21 .

W

Pntf t ll uca Dt
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17.4.Vêdaçáo a acrésêimos de quantitativos:
17.4.1.É vedado efetuar âcÍéscimos nos quantitâtivos eslabelecidos nâ Ata de Registro de Preços.

í 7.5.Controle e gerenciamento:
17.5.'l.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços seráo realizados por meio de procedimentos de gestáo de
atas, quanto a:
17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e
1 7.5. 1.2.4s solicitações de adesáo.

í 7.6.AlteraÉo ou atualização dos preços registrados:
í7.6.'l.Os preços registrados poderáo ser alteÍados ou alualizados em decorrência de eventual reduÇão dos preÇos pÍaticados

no mercado ou de fato que eleve o cuslo do serviço registrado, nas seguintês situações:
17.6.'l.1.Em caso de criaÇâo, alteraÉo ou extinÉo de quaisquer tributos ou êncargos legais ou superveniência de disposiçóes

legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;
'lí.6.1.2.8m caso de força maior, caso fortuito ou fato do pÍincipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem â execução da ata tal como pactuâda, nos teÍmos do disposto na âlinea "d" do

inciso ll do caput do At1. 124, da Lei 14.133121: ou
17.6.1.3.Na hipótese de Íeajustamento sobre os preços rêgistrados, prevista neste instrumento, nos termos do disposto na Lei

14.133121.

o cadastro de reserva, observada ã ordem de classificâÉo

1 7.7.Negociação de preços registrâdos:
17.7.1 .N; hipôtese de o-preço registrado tomar-se superior ao preço praticâdo no meÍcâdo, por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocârá o fornecedor paÍâ negociar a redução do preço registrado:

i7.z.t.t.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item Íegistrado, sem aplicaÉo de penalidades administrativas;

17 .7 .1.2.Nà hipótêse prêvistã no subitem anterior, o gêÍenciador cônvocârá os íornêcedores do câdastro de reserva, na ôrdem

de classiÍicafro, para veriícar se aceitam reduzir seus prêços aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumentoi

17.7.1.3.Se Áão àbtiver êxito nas negociações, o órgáo gerenciador procederá ao cãncelamenlo dâ Ata de Registro de Preços,

nos teÍmos do disposto neste inslrumento, e adotará as medidas câbíveis para a obtenÉo de contratação meis vantajosa;

17.7.1 .4.Na hipôtese de Íeduçáo do preço registrado, o órgáo gerenciador comunicaÍá aos órgâos e às entidades que tiverem

firmado contráos decorrentesda Ala de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociaçáo com vistas à alteraçáo contÍalual, observado o disposto neste instrumento.

t Z-"Z.Z.1lã nipOtese Oe o preço d! mercado tornar-se supêrior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigâçóes

estabelecidas na ata. será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciadoÍ a alteraÉo do preço registrado, mêdiante

comprovaÉo de Íato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso:

1|l.7.2.1.p'aÂ fins do disposto no subitêm anterioÍ, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteÍaÉo, a

documentaÉo comprobatbria ou a planilha dê custos que demonstre a inviabilidade do píêço registrâdo em relaçáo às condiÉes

inicialmente pactuaàas. Na hipótese de comprovaçáo dessa ocorrência, o órgáo gerenciadoÍ alualizaÍá o preço registíado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;
,ll.7.Z.Z.Na hipótese de não comprovâçáo da êxistência de fato superveniente que inviabilize o pÍeço registrado, o pedido será

inOeterúo petá gerenciador e o fomecedor deveÍá cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registrà, noã termos do disposto neste instrumento, sem prejuizo da âplicaÉo dâs sanções previstas na Lei 14.133/2'l , e na

legislâçáo aplicável;
f77.à5.tf"'t ipOtese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do disposto no subitem ânterior, o gêrenciador

convocará os iomecedores do cadastro dê reservâ, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam manter sêus preços

registÍados, obseÍvado o disposto neste instrumento;
,lí.7.2.4.5e náo obtiver êxito nas negociações, o órgáo gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços,

nos teÍmos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçáo mais vanta.iosa;

i7.7.2.5.O ôÍgâo gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos decoÍrentes da Ata de

Registro de p-reçoi sobre a efetiva âlteraÉo do preço registrado, para que avaliem a necêssidade dê alteração conlratual,

observado o disposto neste instrumenlo.

í8.O.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREçO REGISTRADO

l S.l.Cancelamento do registro do furnecedor:
18. 1 .1.O registro do fomeêedor será cancelado pelo óÍgáo gerenciador, quando o fomecedor:

18.1 .1 .l.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificâdo;

1g.í .1 .2.Não reti;ar a nota de empenho, ou insirumento eqúivalente, no prazo estabelecido pela Administraçáo sem justificativa

razoável:
'18.1.1.3.Não acêitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou

t à. t .t .+.Sotrer sançao prevista rios íncisõs lll ou lV, do caput do AÍt. 156, da Lei 14.133121. Nessa hipÓtese, caso a p€nalidade

afticada ao fomeceãor náo ultrapasse o prazo dê vigência da Ata de Registro de Prêços. o órgão-geÍenciador poderá, mediante

decisão fundamêntada, decidir pela manutenção do-registro de preços, vedadas novas contrataÉes derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.
ig.1.2.O cancelamento do registro nas hipótêses previstas neste item será formalizado por despacho do ór9ão gerenciador,

garantidos os principios do contraditÓrio e da ampla defesa.
ie.i.a.ru" nipOt"." àe cancelamento do registro áo íornecedor, o ôrgâo gerenciador poderá convocar os licitantes que compÔem

'l S.2.Cancelamento dos preços registrados
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'18.2.1.O cancelamento dos preços registrados podêÍá ser realizado pelo gerenciador, em dêterminada Ata de Registro de
Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justifcádas;
'18.2.'1.1 .PoÍ ruzáo de interesse público;
18.2.1.2.4 pedido do fornecedoÍ, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
18.2.1 .3.Se não houver êxito nas negociâçÔes, nos teÍmos do disposto neste instrumento.

I9.O.OA CONTRATAçÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
19.'l.FormalizaÉo:
19.1.1.A contáaÉo com o fornecedor Íêgistrado na ata será formatizada pelo órgáo ou pela entidade intêressada por meio de
instrumento hábil. na forma deíinida neste Edital, conforme as disposiçôes conslantes do Art. 95, da Lei 14.133121.
'19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, sêÍá assinado no prazo dê validade da Ata de Rêgistro de Prêços.

1 9.2.Aheração do contrato:
19.2.1.O contrato eventualmente decorrenle da ata podeÉ ser alterado, observado o disposto no Art. 124, da Lei 14.133121

19.3.Vigência do contrato:
19.3.1.Ã vigência do respeclivo contrato será a estabelêcida nêste Edital, obseÍvadas as disposições do Art. 105, da Lei

14.133121.

20.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20. 1 .Competências:
20..1.1.A àdministraÉo e os atos de contÍole dâ Ata de Registro de Preços, deconentes do presente certame, seráo do ORC,

através do Departamento de Compras, atuândo como órgáo gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em

especial:
20.í.l.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
20.1 .1.2.CondLEi as negociaçôes para âlteração ou âtualizâção dos preços registrâdosl e
2O.1..1.3.Aplicar, garantúos ós principios da ampla defesa e do contraditório, as pênalidedes decorrentes de infrações no

procedimento deste ceÍtame.

21.O.DO ÔRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
21 .1 .Competências:
21 .í .1.O órgáo ou a entidade paÍticipante é responsável por manifestar seu interesse em participaÍ do registro de preços, ao qual

compete, em especial:
Zt . t . t.l .iomar ônhêcimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraçôes, para o coÍreto cumprimento dê

suas disposiç6es;
21.1.1.2.Assãgurar-sê, quando do uso da Ata de Rêgistro de PreÇos, de que a contrataçáo a ser rêalizada atenda aos seus

interesses, sobÍetudo quanlo aos valorês praticados;

2,1 .1 .,l.3.ZelaÍ pelos âtos relativos ao cumprimento das obrigaÉes assumidas pelo fornecedor e. pela aplicação de eventuais

penalidades decoÍrenles do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigagóes contratuais; e

ãi.t.l J.pr""ta, 
"s 

informações solicitadas pelo órgáo gerenciador do sistema de registro de preços quanto à contrataÉo e à

execução da demanda destinada ao seu ôrgáo ou à sua entidade.

22.O.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:

ãã.'l . f .pero onc]que também ê o órgáo gerencÉdor responsável pela administraÉo e controle da Ata de Registro de Prêços,

representada pela suâ estruturâ organizacional delinida no respectivo orçamenlo programa'

Zj.Z.O usuárió Oa ata, sempre quelesejar efetivar a contrataçáo do objeto registrado, fará através de solicitaçáo ao gerenciadof

do sistema de regislro de preços, mediante processo regular.

23.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIOO ESTRITO - REAJUSTE
23..1.Os preços inicialmente contratados são Íixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano conlâdo da data do orçamenlo estimado,

em 151O9n025.
23.2.Após o interregno dê um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os prêços iniciais serão reajustados, mediante

a aptiàçáo, pelo tontratante, do seguinte parâmêtro, exclusivamente para as obrigâçóes iniciadas e concluidas após a

omnência da anualidade: lndicê Nacionâl de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE'

23.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financ€iros do

último reajuste.
23.4.No áso de atraso ou nâo divulgação do índice de rêajustamento, o ContÍatantê pagará ao Contratado a importância

;dlaàa pêlâ última variação conhecúa, Iiquidando a diferença coírespondente táo logo seja divulgado o índice dêfinitivo.

23.5.Nas aÍeriçÕes Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'
23.6.Caso o indice êstabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser dêterminado pela legislaÉo então em vigor.

23.7.Na ausência ae previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegeráo novo lndice oÍicial, para rêâjustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
ãS.óO r"gi"tro O" uariaçáo do valor contratual paÍa fazer fâce ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

iS.S.O prãoo para respôsta ao pedido de restabelêcimento do equilibrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso, seÍá de até

um mês, contado da dãta do foinecimento da documentação compÍobâtória do fato imprevisível ou previsivel de consequência

incalculável, observadas as disposiÇões dos Arts. '124 a 136, da Lei 14.133121- 
/ §

\N"
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2/I.O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUçÃO E RECEEIMENTO DO OBJETO
24.1.Êxecutada a pÍesente contrataÉo e observadas as condiçóês de adimplemento das obrigâçÕês pac{uadâs, os
procedimentos e condiÇÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, mnÍorme o câso, às disposiçÕes do Arl.
140, da Lei 14.133121.
24.2.Por se tratar de seÍviÇo, a assinatura do leÍmo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificâdo

o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaÉo escrita do Contiatado. No caso do termo
detalhado de recebimento deÍinitivo, será emitido e assinado pelâs partes, apenas apÔs o decurso do prazo de observaÉo ou
visloria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, nâo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excêpcionais, devidamente justiícâdos.
24.3.Sêrão designados pêlo ORC rêpresentanles com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo conlrato, nos termos da norma

vigentê, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÉo, respectivamente, permitida a contratação dê terceiros paÍa

assistência e subsidio de informações perlinentes a essas âtribuiçóes.

25.O.DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTÊ E DO CONTRATADO
25.1.ObrigaçÕes do Contratanle:
25.1.1.Efétuàr o pagamento relativo ao objeto contratâdo efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo

contrato ou outros instrumentos hábêis;
25.l.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessáíos para a Íiel execuÉo do objeto da presente contÍata9ão, nos

termos do coíÍêspondente instrumento de ajuste;
25.1.3.Notificar o Contratado sobrê qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produlos ou serviÇos, exercendo

a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que não exime o Contralado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;

25.l.4.Outras obrigaç6es estabelecidas e relacionadas na Minutâ do Contrato - Anexo Vll.

25.2.Obrigaçóes do Contratado:
25.2.1.Reipônsabitizar-se por todos os ônus e obÍigâÉes concernentes à legislaçáo flscal, civil, tributária e trabalhista, bem

como por lodas âs dêspêsas e compromissos assumidos, â qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em êzáo da

execuÉo do objeto contratado;
25.2.2.Substitui;, arcando com âs despesâs dêcorrentês, os materiais ou sêrviços que apresentaÍem deÍeitos, alterações,

imperfeiçÕes ou quaisquer irregulâridades discrepantes às exigências do inslrumento de ajustê pactuâdo, ainda que constatados

somente após o recebimento ou pagamento;
2S.2.3.Náo transferir a outrem, no tódo ou em paíe, o objeto da contrataÉo, salvo mediante prévia e expressa autorizaÉo do

Contratante;
25.2.4.Manlet, durante a vigência do contrato ou oulros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçõês assumidas,

lodas as condições de habilitaÉo ê qualifcação exigidas no respectivo processo conlÍetação direta por Dispensa de LicitâÉo,

conforme o caio, ãpresentando ao Contratante oS documentos necessários, sempre que solicitado;

25.2.S.Emitir Nota Fiscâl conespondente à sêde ou Íilial da empresa quê efetivamente paíicipou do certame e consequentemente

apresentou a documentação exigida na fase de habilitaçãoi
2b.2.6.Executar todas a! obriõaçôes assumidas sempre com observância a melhor técnicâ vigente, enquadrando-se,

rigorosâmente, dentro dos preceitos legais, noÍmas e especificaçóes técnicas conespondentesi
25.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo Vll.

26.O.DO PAGAMENTO
2ô.1.O pagamênto será realizado mediante pÍocesso regular e êm obseÍváncia às normas e procedimentos adotados pelo ORC,

bem comã as disposiÇôes dos Arts. 14'l a 146 da Lêi 14.'1332'l, da sêguintê maneira: Para oc,oÍrer no Prazo de trinta dias,

contâdos do periodo de adimplemento.
26.2.O desembolso máximo do periodo, náo será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma

aprovado, quando ÍoÍ o caso, e sempre em confoÍmidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros.

2b.3.ruennum vator seÉ pago ao Contratado enquanto pendente de IiquidaÉo qualquer obrigaçáo financeira que lhe for imposta,

em virtude de penalidade óu inadimplência, a qual poderá seÍ compensâda mm o pagamento pendente, sem que isso geÍe

direito a acréscimo de qualquer natureza.
26.4.Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o ContÍatado não tenha

concrÍrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compênsaÉo Ílnanceira, devida desde.a data limite fxada paÍa o

pagamento até ;data corÍespondenle ao efetivo pagamento da paÍcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no

palamento serão calculados com utilizaÉo da seguinte fórmula: EM = N, VP x l, onde: EM = encargos moratÓÍios; N=número
de-dias entre a data previstâ para o pagamento á a do efetivo pagamento; VP = valor da parceia a seÍ pagai el=indicede
compensação Íinanceira, assim apurado-: I = OX + 1OO) - 365, sendo TX = percentual do IPCA.'-IBGE.acumulado nos últimos

doze mesás ou, na sua ialta, um novo índice adotado pelo Governo Federâl que o substitua. Na hipÓtese do referido indice

estabelecido paia a compensaçào Íinancsira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais sêr utilizado, sêrá adotado,

em substituição, o que vier a ser detêrminado pêla lêgislação então em vigoÍ.

2?.O.DAS INFRÂÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçOES
27.1.O licitante oú o Contratado será responsabilizado administrativamênte, Íadltada a defesa no prazo legal do interêssado'

pelas infraçôes previstas no Art. í55, da Lei 14.133/21 e seráo aplicadas, na Íorma, mndiçôes, regrâs, prazos e procedimentos

deíinidos nos Arts. 156 a í63, do mesmo diploma legal, as seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infraÉo administrativa de dar cáusa à inexecuÉo paicial do contrato, quando não se justifcar a imposição de penalidâde mais

trarà; À -rnufta Oe moÍa de 0,5% (zero virgulaiinco por cento) aplicada sobre o valoÍ do contralo, por dia de atrâso injustificado

ãa execuçáo do objeto dâ contrataÉo; c -- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçóes

administráüvas preúishs no reÍeridó Art. í 55; d - impedimento de licitar e contâtar no âmbito da AdministrâÉo Públicâ direta e

indireta do entêiedeÍativo que tiveÍ âplicado a sânção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável O"'"" 
'nO"tW
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administrativas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl ê Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposiÉo de
penalidade mais gravet e - declaração de inidonêidade para licilar ou conlratar no âmbito da AdministraÉo Pública diÍeta e
indireta de todos os entes íederativos, pelo prazo mínimo de três ânos e máximo de seis anos, aplicadâ ao responsável pêlâs

infraçÕes administrâtivas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do câput do referido Art. 155, bem como pelas inÍraçeÉs
administrâtivas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidâde

mais grâve que a sançâo refeÍida no § 40 do referido Art. '156; f - aplicâçâo cumulada de outras sançôes pÍevistas na Lei

14.133121 .

27.2.Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicaÉo ao Contratado,

será automaticamente descontado da primeira parcelâ do pagamento a que o Contratado vier a fâzer jus, acrescido de juros

moralórios de 170 (um por cento) ao mês, ou, quândo Íor o caso, cobrado.iudicialmente.

28.O.DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD
28.1.4s partes contratantes deverão cumprir a Lei no '13.709, de í4 de Agoslo de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dâdos
pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo dâ proposta no procedimento de contratação, independenlemente

de declâraÇão ou de aceitaÉo expressa.
28.2.Os dados obtidos somente podêrão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-

fé e com os principios do AÍt.60, da Lei 13.709/18.
28.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

28.4.Outras obíigaÉês estabelecidas ê relacionâdas na Minuta do Contrato - Anexo Vll.

29.O.DAS DTSPOSTÇôES GERAIS
29.1.Náo havendo eipediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,

a sessâo será automaticamente kansferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterioÍmente estabelecido,

desde que náo hâja comunicaÉo em contrário, pelo Pregoeiro
29.2.4 homologaÉô do resultado desta licitâçáo não implicârá direito à contratação.
29.3.4s normaã disciplinadoras da licitação serão sêmpre interpretadas em íavoÍ da ampliaÉo da disputâ êntre os interessados,

dêsde que não compiometam o interesse do ORC, o principio da isonomia, a Íinalidade ê a segurança da contratâÉo
29.4.Os licitantes assumem todos os custos dê preparação e apresentaÉo de suas proposlas e o ORC não será, em nenhum

caso, responsável por esses custos, independentemente da conduÉo ou do resultado do processo licitâtório.

29.5.pará todos os efeitos, na conlâgem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-§e-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.

29.ô.O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja posslvel

o âproveitamento do alo, observados os princlpios da isonomia e do inteÍesse público.

2g.7.Em caso de divergéncia entre disposições do Edital e de seus anexos ôu demais peçâs que compÕem o processo,

prevalecerá as do Edital.
àg.A.O gaiUt e seus anexos também estão disponibilizados na integra nos endereços eletrônicos: www.saobentinho.pb gov.br;

www.tce.pb.gov.brt no PoÍtal Nacional de Contratações Públicás PNCP; e poderáo ser lidos, e,quando for o caso obtidos,

mediante pro.-cesso regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Francisco Felinto dos Santos,

I - Centô - São Beniinno - pB, nos horários normais de expediente: das O8:OO as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos

quais os autos do processo administrativo peÍmane@rão com vista fÍanqueada aos intêressados.

ig.9.para dirimir evêntuais controvársias demrrentes dêste ceítame, excluido qualquer outro, o foro competente é o da Pombal,

Estado da Paraíba.

São Bentinho - PB, 28 dê Outubro de 2025

LUZINETE RUFINO VIEIRA
Dir. da Div. de Orçamenlo

**r
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SETOR OE CONTRATACÂO

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1.A contrataçáo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificaçôes técnicâs e
informaÉes complementares que o acompanham, quândo for o caso, justifica-se: O Municipio de Sáo Bentinho possui

signiÍicativa parcela de sua populaÉo residente nâ zona ruÍal, mm pÍedomináncia de atividades voltadas à agricultura familiar e

à pequena produção agropecuáriâ. Essas atividades constituem importantê Íônte de renda e subsistência para inúmêras fâmílias

locais, sendo imprescindível o apoio do Poder Público Municipal na preparaÉo do solo para o cultivo, especialmente no inicio
do periodo chuvoso. A contrataçáo de horas de trator âgricola é medida essencial para garantir o preparo adequâdo das árêas

agricultáveis, possibilitando o plântio em tempo hábil, o aumento da produtividadê agÍicolâ e a redução dos custos de produÉo
pãra os pequenos produtores rurais. O serviço visa atendeí de foÍma eficiente às necessidades das comunidades rurais,
promoveádo o desenvolvimento econômico e social local e contribuindo pâra a segurança alimentar da populaçáo. A adoção do

Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se o instrumento mais adequado, tendo em vista a natureza eventual e sazonal

da demanda, qúe depende das condições climáticas e do calendário âgrícola. Por meio do SRP, a AdministÍação poderá dispor
de fomecedores previamente registrados, garantindo celeridade, economicidade e eficiência na execuÉo dos serviços sempre
que houver necessidade, sem a obrigatoriedade dê realizar novas licitaçôes a cada demanda especiíica. Além disso, o regisko

de preços permite maior contíole e planejamento orçamentário, possibilitando a contratação conforme disponibilidade Íinancêira

e reâl necessidade das comunidadês beneÍiciadas, em conÍormidâde com os princípios da economicidade, eÍiciência e inleresse
público, previstos na Lei no 14.133/202'1. Dessa forma, a licitaÉo para Registro de Preços de horas de trator agricola .iustiÍica-
se tecnicamente pela necessidade de apoio contínuo às atividades agricolas Íamiliares, pela racionalizaÉo dos procedimentos

administrativos e pela otimizaçáo dos recursos públicos, assegurando ao Municipio de Sáo Bentinho condições de atender de

formâ ágil, regular e transparente às demandas das comunidades rurais durante o exercicio de 2026.

2.2.As caracteristicas e especiÍicaçóes do objeto ora licitado são;

cóolco DlscRlMlNAçÃo
1 ContrataÉo de hoÍaímaquinas de trator de pneu 4x4, potência

mÍnima de 75 c1/ equipado com grade aradora de pressão hidráulica
com no mínimo 14 discos e diâmetro mínimo para o disco de 24
polegadas. o contratado deverá ter a disponibilidade de 04 (quatro)

tratores com operador para lrabalhar simultaneamente, Íicando todos
os custos envolvidos na prestação dos serviços (diretos e indiretos)
a cârgo do contÍatado.

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL NO OOO41I2O25

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÔES

í.O.DO OBJETO
1.1.Conslitui objeto dêsta licitaÉo: Registro dê Preços para futura e eventual contratação de horas de lrator agÍicôlâ equipado
com grade aÍadoÍâ de pressão hidráulica, destinados ao corte de terra e preparo do solo em diversas comunidades rurais do

Municlpio de São Bentinho - PB. Exercicio 2026.

UNIOADE OUANTIOADE PREçO UNIT. PREçO ÍOTAL
HORAS 1 200 267 ,77 321 .324 ,00

TOTAL 321.324.00

3.O.OAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao ob.iêto contÍatado êfetivamente reâlizado, de acordo com as cláusulas do respeclivo contrato

ou oulros instrumentos hábeis.
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÉo do objeto da presente contrataÉo, nos termos

do correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notilicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a

mais ampla e completa Íiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pacluadas e preceitos legais.

3.4.Outras obrigaçóes estabelecidas e relacionadas na Minula do Conlrato - Anexo Vll.

4.O.DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO
4.1 . Responsabilizár-se por todos os ônus e obrigaÇõês concêrnentes à lêgislaÉo Íiscal, civil, tÍibutária e tÍabâlhista, bem como
por todâs as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiÍos êm razão da

execuçáo do objeto contÍatado.
4.2.Su-bstituir, árcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alteraçôes,

imperfeiçóes ou quaisquer inegulaÍidades discrepantes às exigências do instrumento de aiuste pactuado, ainda que constatados
somente após o re@bimento ou pagamento.
4.3.Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÉo, salvo mediante prévia e expÍessa autoíizaÉo do

ContÍatante.
4.4.Manter, durante â vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com âs obrigações assumidas,

todas as condiçÕes de hãbilitaÉo e qualiricaÉo exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação,

conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nola Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente

apresentou a documentaÉo exigida na fase de habilitaçáo
4.6.Execúar todas as obrigações assumidas semprê com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, Íigorosame

dentro dos preceitos legais, normas e especifcaçôes têcnicas correspondentes

DRÉÍÉIÍUNA OI
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4.7.Outras obrigaçôes estâbelecidas e rêlacionadas nâ Minuta do Contrato - Anexo Vll.

s.O.DO PRÂZO E DA VIGÊNC|A
5.1.O prazo máximo parâ a execução do objeto ora licitado, conforme suas câÍErctêrísticas e as nec€ssidades do ORC, e que

admite proÍrogaÉo nas condigões e hipóteses pÍevistas nã Lei 14.133/21, eslá abaixo indicado e sêrá considerado da êmissáo
da Ordêm de Seíviço:

lnício: 3 (três) dias;
Conclusáo: 12 (doze) meses.

5.2.O prazo de vigência do conespondente contrato será deteíminado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua âssinatura;
podendo seÍ prorrogado, nas hipóteses e nos têrmos dos Arts. 105 a 'l 14, da Lei '14.133121.

inÍrâçá o administrativa de dar causa à inexecuÉo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidâde mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contÍato, por dia de atÍaso injustificad

6.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE
6.1.Os preços inicialmente contratados sáo fxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dâ data do orçamento estimado,

em 15/0912025.
6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratâdo, os prêços iniciais serão reajustados, mediante

a aplicaçáo, pelo Contratante, do seguinte parâmelro, exclusivamenle para as obÍigaçóes iniciadas e concluídas apÓs a

ocorrência da anualidade: Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-lBGE.
6.3.Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos frnanceiros do
último reajuste.
ô.4.No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variâção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice defrnitivo.

6.5.Nas aÍeriÉes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser eÍinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, seÍá
adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pelâ legislaçáo entáo em vigor'
ô.7.Nâ ausência de pievisáo legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegeráo novo indice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo.
b.Bb registro da variação do valor contíalual paê ÍazeÍ ÍacÊ ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

6.g.O prào para respósta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso, serâ de até um

mês, conlado da data do fomecimento da documentâção compÍobâtória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

7.O.DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observáncia às normas e procedimentos adotados pelo ORC,

bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14133f21, da seguinte maneira: Para ocorer no prazo de trinta dias,

contados do periodo dê adimplemênto.
7.2.O desembolso máximo do período, náo sêrá superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cÍonograma

aprovado, quando for o caso, e sempre em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros.

7.3.Nenhum valoÍ será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaÉo qualquer obÍigaçáo Íinanceirâ que lhe for imposta,

em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere

direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.O.DA COMPROVAçÃO OE EXECUçÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presãnte contrataÇão ê observadas as mndiçóes de adimplemento das obrigaçÕes pac{uadas, os procedimentos

e condiçÕes para receb€r o seu objelo pelo Contratante obedecerão, @nforme o caso, às disposições do Art. 140, dâ Lei

'14.133t21.
8.2.por se lratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partês, quando veriÍicado

o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita do Contatado. No caso do termo

detalhado de recebimento definitivo, será emilido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou

vistoria, que comprove o atendimento das exigências contrâtuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente jusliÍicâdos.

9.O.OOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratânte Íepresentantes com atribuições de Gestor e Fiscal do conlrato, nos termôs da noÍma

vigente, especiálmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugão, respectivamente, permitida a conlrataçáo de terceiros para

assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuigões.
9.2.A administraçáo e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do competente
processo licitatório, seráo realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro

de Preços.
9.3.Caberá ao gerenciador a reâlizaÉo periódica de pesquisa de mercado para comprovaÉo de vantajosidade, acompanhando

o preço praticaão para o respectivo item registrado, nas mesmas condiçóes ofêrtadas, para Ílns de conlrole e, conforme o caso,

Íixaçáo do valor máximo a ser pago para a coríespondente contratação.

íO.O.DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamenle, facultada a deÍesa no prazo legal do inleressado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.13312'l e serão aplicadas, na forma, condições, Íegras, prazos e procedimentos

definidos nos Arts. í56 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

nâ execuçã o do objeto da contratação; c - multa de í 0% (dez por cento) sobÍe o valor do contrato por quâlquer das i nÍta
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administrativas prêvistas no referido Arl. 155i d - impedimento de licitar e contataÍ no âmbito da AdministraÉo Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo píazo máximo de três anos, aplicada ao responsávêl pelas inÍraçÕes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do refeÍido Art. í55, quando não se juslificâr a imposição de
penalidade mais grave; ê - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratâr no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes fedeíativos, pelo pÍazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas

infraçóes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçóes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade

mais grave que a sanÉo referida no § 40 do refeÍido Art. 156; f - aplicáÉo cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133t21.
1O.2.Se o valoÍ da mulla ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicaÉo ao Contratado,

será automaticamente desconlado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratóÍios dê 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente

í í.o.DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pâgâmento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorÍido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo Ílnanceira, devida desde a data limite Íxada para o
pagamento até a dala conespondente ao efetivo pagamento dâ parcêla. Os encârgos moratórios devidos em razão do etraso no
pagamento serão calculados com utilizaÉo da seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratóriosi N=número
de-dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi VP=valorda pârcela a sêr paga; el=indicede
compensaçáo financeirâ, assim apurado: I = CfX . 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos

doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice

estabelecido para a compensaÉo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizâdo, será adotado,

em substituiÉo, o que vier a seÍ determinado pela legislação então em vigor.

í2.O.DO MODELO DE PROPOSTA
12.1.Ê partê inlegrante deste Termo de ReÍerência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como

referênciâ - Anexo 01.

MANOEL DA COSTA ALMÊIDA
Secretário de Agricultura, Abastecimenlo

t**
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SETOR DE CONTRATACÃO

ANEXO OI AO TERMO DE REFERÊNCh . PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL NO OOO412025

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO4í/2025
PREFEITURA IV!UNICIPAL DE SÃO BENTINHO. PB,

Prezados Senhores,

Nos termos da licitaÉo em epigrafe, apresentamos pÍoposlâ conbrme abaixo

cóDIGo DISCRI INAçÃO UNIDADE OUANTIDADE PREçO UNIT' PREçO TOTAL

í Contrataçâo de horas/maquinas de trator de pneu 4x4, potência HORAS 1200

mínima de 75 cv êquipado com grade aradora de pressào hidráulica
com no minimo 14 disco§ e diâmetÍo mínimo para o disco dê 24
polegadas. o contratado deverâ ter a disponibilidade de 04 (quatro)

tÍatores com operador paÍa trabalhar simultaneamentê, ficando todo§
os custos envolvidos na pÍestaçáo dos seÍviços (diretos e indiretos)
a cargo do contratado.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS

OBJETO: Registro de Preços para fulura ê evênlual contratação de horas de tratoÍ agrícolâ equipado com grade aradoÍa dê
pressáo hidráulica, destinados ao corte de lerra e preparo do solo em diversas comunidades rurais do Municipio de Sáo Bentinho

- PB. Exercicio 2026.

PROPONENTE
CNPJ:

PRAZO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - ltem 2'1.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - ITEM 8.0
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SETOR DE CONTRATACÃO

ANEXO II . PREGÃO PRESENCTAL NO OOO4I/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - de nâo empíegar menor

REFERÉNTE: PREGÃO PRESENCIAL N" OOO4í/2025
PREFEITURA iilUNlClPAL DE SÁO BENTINHO - PB.

PROPONENTE
CNPJ

l.o - DECLARAçÃo de não emprogar mênor.
O pÍoponente acima qualiíicado declara, sob as penas da Lei, que não empÍega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a paÍtir de quatoze anos,

na condiÉo de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposiÉes do Art. 70, lnciso XXXlll, da Constituição

Federal, acrescido pela Lei Federal no 9.89, de 27 de outubío de 1999.

Local e Dâta

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÁOI a declaíaÉo deverâ seÍ elaborada em papel timbrado do proponente
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SETOR DE CONTRATACÃO

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - oECLARAÇÃO que a proposta econômice comPíesndo a intâgralidade dos custos.
O proponente acimâ qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos

custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstiiuiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegâis, nas convençôes coletivas de trâbalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentês na data de entrega das
propostas.

ANEXO III . PREGÃO PRESENCIAL NO OOO4í/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - que â proposta compÍeende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO41/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO BENTINHO - PB

Local ê Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do pÍoponente

OBSERVAÇÃO: a declaÍaçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL NO OOO41I2O25

MODELO DE DECLARAÇÃO - de observância do limitê de contratações públicas

REFERÉNTE: PREGÃO PRESENCIAL N" OO04í/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO BENTINHO - PB-

PROPONENTE
CNPJ

í.0 - DECLARAÇÃO dê observância do limite de contÍatâção com e Administração Pública.
O pÍoponênte acimâ qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porle,

no presente ano-calendário, ainda nâo celebrou contÍâtos com a AdministraÉo Pública cujos valores somados extrâpolem a
receita bruta máxima admitida para Íins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 40, §§ 20 e 30, da Lei 14.133/21.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papeltimbrado do proponênte
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ANEXO V . PRÉGÃO PRESENCIAL N" OOO41/2025

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO OE PREçOS N": ..../2025

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Conlratação da PreÍeitura Municipal de São Bentinho, Estado da Paraiba,
localizada na Ruâ Francisco Felinto dos Santos - Centro - São Bêntinho - PB, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril

de 2021; Lêi Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006: Decreto Federal n0 11 .462, de 3't de MarÇo de 2023; Decreto
Municipal no 037, de 23 de Outubro de 2023i e lêgislação pertinente, consideradas as altêrações posteíorôs das refêÍidas
normasl e, ainda, conÍorme a classilicâÉo da propostâ apresentada no Pregâo Presencial no 0004112025 que objetiva o registro

de preços pâra: Registro de Preços para futura e eventual contrataÉo de hoÍas de trator agricola equipado com grade aradora

de preisáo hidráulica, destinados ao corte de terra e preparo do solo em diversas mmunidades rurais do Municipio de São
Bentinho - PB. Exercicio 2026; resolve Íegistrar o preço nos seguintes lermos:

ôrgáo e/ou entidade integrânte da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL 0E SÃO BENTINHO - CNPJ
no 01.612.690/0001-00.

VENCEDOR:
CNPJ:
ITETI ESPECIFICAÇAO UNIO, OUANT. P.UNIT P,TOTAL

TOTAL

,RtÍ t rt uaa Dt

CúUSULA PRIMEIRA - DA VALIOADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do pÍimeiro dia util subsequente à data de divulgaçâo

no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas PNCP, e podeÍá ser prorrogado por iguai periodo, desde que comprovado que o
preço é vântajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de êxecução do seNiço nas condições êstabelecidas, mas nào

obrigará a Administração a @ntratar, facultada a Êalizaçáo de licitaÉo especíllca paÍa a contratação pretendida, desde que

devidamente justif cada.

CúUSULA SEGUNDA. OA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:
A cada eÍetivaÇão da contratação do objeto registrado deconente dêsta Ata, devidâmente fomalizada atravês do conespondente
Conlrato, serãô observadas as cláusulas ê condiçóes constantes do Edital de licitaçâo que a precedeu, relativamente ao Pregão
presênciâl n" OOO41/2025, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata dê RegistÍo de Preços, durante

sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipalde Sáo Bentinho, que também é o órgão gerenciador responsável pela administraçáo e controle desta

Ata, represenlada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

O usuário da ata, sempre que desejar eÍetivâr a contrataçáo do objeto registrado, fará através de solicitaçâo ao gerenciador do

sislema de registro de preços, mediante processo regular.

cúUSULA TERCEIRA . DA CONTRATAçÃO:
As obrigâÇôes decorÍentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata dê Registro dê Prêços, serão íirmadas com

o forne-ceàor íegistrado, observadas as condições estabelecidas no pr€sente instrumento e a contÍação será foÍmalizada por

intermêdio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias conseculivos, considerâdos da dala da convocação.

O quantiiativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no conespondente Contrato e observará, obíigatoriamente,

o valor registrado na respectiva Ata.
Náo atenAendo à convocaÇão para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validede da Ata dâ Rêgistro de

Preços, o licitante perdeÉ todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.

É pãrmitido ao órgão Realizador do Ceítame, no caso do licitante vencedor não comparecer pâra assinar o Contrato no prazo e
condiçóês estab€Écidos, @nvocar os licitantes remanescentes, na ordem dê classificação e sucessivamente, para fazê-lo em

igual pÍazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabiveis.
õ Contrato deconente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respecliva Ata de Regi§tro de Preços;

e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, podêrá seí alterado com a devida justificativa,

uniláteralmênte pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condigóes previstas nos Arts. 124 a 136; e sua

eíinção, formalmentê motivada nos autos do procêsso, assegurados o contraditóriô ê â ampla defesâ, oconêrá nas hipÓteses e

disposiÇões dos Arts. 137 a 139, todos da Lei '14.13321.

cúUSULA AUARTA. DAS SANçÔES ADiíINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do inteíessado, pelas infraçóes
previstas no Art. 155, da Lei '14133n1 e serão aplicadas, na forma, condiçóes, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos

Àns. tS6 a 163, do mesmo diploma legat, as seguintes sançôes: a - advertência âplicada exclusivamente pela infraçr+-\,,
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administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se justificaÍ â imposiçáo de penalidade mais grave; b

- multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contÍatto, por dia de atíaso injusliÍicado na

execução do objeto da contrataÉo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato poÍ qualqueÍ das infraçÓes

administÍativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento dê licitar e contatâr no âmbilo da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de tÍês anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do Íeferido Art. 155, quando náo se justificár a imposiçáo de
penalidade mais gravei e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração PÚblica direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas

inÍraÉes administrativas previslâs nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art, 155, bem como pelas infraçôes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do câput do mesmo aÍtigo que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanÉo referida no § 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de oulras sançõês previstâs na Lei

14.'.t33t21.
Se o valor da multa ou indenizaÉo devida não for recolhido no prazo de í 5 (quinze) dias após a comunicaÉo ao Conlratado,

será automaticamente descontado da primeira paÍcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros

moÍatórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA aurNTA - DAs DtsPoslçÔes GEnets:
lntegram êsta Ata, o Edital do Prêgào Presencial no OOO41/2025 e seus anexos, ê as seguintes pÍopostas vencedoras do referido

ceÍtame:

Item(s):
ValoÍ: R$

Item(s):
Velor: RS

CúUSULA SEXTA - DO FORO:
para diÍimir as queslôês decorrentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o Foro da Comârca de Pombal
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SETOR OE CONTRATAÇÃO

ANEXO VI . PREGÃO PRESENCIAL NO OOO4í/2025

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL NO OOO4í/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 251 021 PPOOO4í

CONTRATO No: ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
sÃo BENTTNHO E ........., PARA EXÉCUÇÂO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Bentinho - Rua Francisco Felinto dos Santos, I -

Centro - São Bentinho - PB, CNPJ n" 01.612.690/0001-00, neste ato representada pela PÍefeita Giovana Leite Cavalcante

Olimpio, Brasileira, Casâda, Advogada, residente e domiciliada na Rua Francisco Alves de Araúlo, S/N - Centro - São Bentinho
- pB, CPF no 008.339.514-83, Carteira de ldentidade n'2316473 SSDS, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro

lado.........-.........-.........-.........-...,CNPJno.........,nesteatorepresentadopor....residenteedomiciliadona....,........-.........
- ..., CPF no........., Carteira de ldentidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes

contrâtantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . DOS FUNOAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregão Presencial no 00041/2025, processada nos termos da Lei Federãl no

14.'133, de 10 de Abril de 2021i lei Complementar n0 123, de 14 dê DêzêmbÍo de 2006; Decreto Fedêíâl no í 1 .462, de 31 de
Março de 2023; Decreto Municipal no 037, de 23 de Outubro de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes

posteriores das referidas normas, às quais os contrâtantes eslão sujêitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNOA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Registro de Preços paÍa futura e eventual contrâtaçáo de
holas de lrator agricola equipado com grade aradora de pressáo hidráulica, destinados ao corte de lena e preparo do solo em

diversas comunidades rurais do lvlunicípio de Sáo Bentinho - PB. Exerclcio 2026.

O serviço deverá ser executado rigorosamentê de acoÍdo mm as condiçóes expÍessas nesle instrumento, proposta apresentadâ,

especificações técnicas correspondentes, processo de licitaÇão modalidade Pregáo Presencial no 0004'12025 e inslruÇÕes do

Contratantê, documentos esses quê ficam fazendo partes intêgrantes do presente contrato, indepêndente de transcÍição; e sob

o regime de empreitada por preço unitário.

CúUSULA TERCÊIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valortotal deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ .. (.. )

cúUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REÀ,USTE:
Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineâjustávêis no prazo de um ano contado da data do orçamento êstimado, em

15ti9t2025.
Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais §eráo reajustados, mediante a

aóticaÉo, peto ContÍatante, do seguinte parâmelro, exclusivamenle parâ as obrigaÉes iniciadas e concluídas apÔs a ocorrência

da anualidade: Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-lBGE.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos Íinanceiros do úllimo

reajuste.
No caso de atraso ou não divulgâção do índice de reajustamento, o Contratante pâgará ao Contrâtado a impoíância cálculada
pela última vaÍiaÉo conhecida, liquidando â diferença coÍrespondente tâo logo seja divulgado o indice delinitivo.

Nas aÍeriÉes Íinais, o indicê utilizado pâra reajusle será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o íádice estabelecido para reajustamento venha a seí extinto ou de qualqueÍ forma nâo possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituiÇáo, o que vier a ser determinado pela legislaÉo entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, parâ rêajustamento do preço

do vaioÍ remanescente, por meio de teÍmo aditivo.
O rêgistro da variaÉo do velor contratual para fazer Íâce ao íeajuste de prêços poderá ser rêalizado por simplês apostila.

O pãzo para respôsta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio êmnômico-financeiro, quando for o caso, será de até um

mds, coÀtado da data do fomecimento dâ documentaÉo comprobatória do fato imprevisível ou previsivel de consequência

incalculável, observadas as disposiçóes dos Arts. 124 a '136, da lei 'l.4-133121.

CúUSULA QUINTA . DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamento vigente:
04122,101 1.2O26-MANUTEÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULÍURA E ABASTECIMENTO
20.606.1O11.2027-PROGRAMA DE ASSINTÊNCIA AO PEQUENO PRODUTOR RURAL
Elemento de Despesa; 33.90.39, Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Juridica.
Fonte: Recursos Prôprios do Município de São Bentinho.
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CúUSULA sExTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante,
bêm como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121t dâ seguinte maneira: Parâ ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do pêÍíodo de adimplemento.

CúUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem proÍTogação nas
condiçôes e hipóteses previslas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissào da Ordem de Serviço:
a - lnlcio: 3 (três) dias;
b - Conclusáo: 12 (doze) meses.
A vigência do presenle contralo será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatural podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133121.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - EÍeluar o pagamento relalivo a execuÉo do serviço eíetivamenle realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contralo;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução do serviÇo contratado;
c - Notificar o ConÍatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercêndo a mâis ampla e
completa fiscalização, o que não eximê o Contratado de suas responsabilidadês contratuais e lêgais;
d - Designâr representantes com atribuiçÕes dê Gêstor e Fiscal dêste contrato, conÍorme requisitos estabelecidos na normâ

vigente, óu pelos respectivos subsütutos, especialmente para cooÍdenar as atividades relacionadas à fiscalizaçáo e acompanhar

e fscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrâtâÉo de terceiros para assistência e subsidio da fiscalizaÉo
com informagões pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: ...;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121.

cúUsULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTADO:
a - Executâr devidamenle o serviço descrito na cláusula correspondente do presentê contrato, dentÍo dos mêlhoÍes parámetros

de qualidade estabelecidos para o ramo de alividade relacionâda ao objeto contratual, com observância aos prazos estipuladosi

b - Responsabilizar-se por todos os ônus ê obÍigações concernentes à legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas âs despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da

execuçáo do objeto contÍâtado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÉo do contrato, que o represente

integralmente em todos os seus atos;
d - Éermitir e facilitaÍ a fiscalizaÉo do Contratante devendo prestaÍ os informes e esclaÍecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contralante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contraio, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo ôrgáo

interessado;
f - Não ceder, transfedr ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto destê instrumento, sem o conhecimento e a devida

autorização expressa do Contratantel
g - Mantàr, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas as condiçÕes de habiiitaÉo
é qualificação exigidas Ào respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitadoi
h - CumpÍir a reserva de caÍgos prevista êm lei paÍa pessoa com deÍiciência, para rêabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como ãs reservas dê cargos previstas em oulras normas êspecificas, ao longo de toda a execução do contrato, ê

sempíê que solicitado pelo ContÍatântê, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaÉo dos

empregados que preencheÍem as referidâs vagas;
i - nes-ponsaUitizar-se por todas as despesas relacionadâs ao deslocamento das máquinas até o municipio de São Bentinho/PB

(local indicado pela secretaria demandante) paÍa o inicio da execuçâo dos serviços;

i Somente será contabilizâda as horas trabalhadas/locâdas das máquinâs a partir do momento do efetivo inicio da execução dos

ierviços de corte de terÍâ, sêja paru a áÊa urbana ou rural do município de São Bentinho/PB;
I - Oúservar, em compâtibilidade com o objelo dêste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 1'15 a 123 da Lei 14.133t21.

CúUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E EXTINçÃO:
Este contrato poderá ser alterâdo com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou poÍ acordo entre as partes, nos

casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinÉo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o

contraditório sa ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts. 137 a 139, todos da Lêi 14.133f21.

Nas alte€ções unilateÍais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, dâ Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar,

nas mesmàs condiçóes contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite Íixado no

Aít. 125, do mesmó diploma legal, do valor inicial âtualizado do contralo. Nenhum acréscimo ou suprêssào poderá exceder o
limite estâbêlecido, salvo as supressões resullantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a pÍesente contrataçâo e observâdas as condiçóes dê adimplemento das obrigaçôes pacluâdas, os procedimentos ê

condições paia receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçÔes do Art. 140, da Lei 14.í 33/21.
por sé tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisótio, se dará pelas paÍtes, quando veriíicado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicâçáo escrita do Conlatado. No cáso do termo
detalhado dê recêbimento dêÍinitivo, será êmitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaÉo ou

vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (

em casos excepcionais, devidamente justiÍicados.
noventâ) dias, salvo
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cúUSULA oÉcIMA SEGUNOA - OAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administÍativamente, facultada a defesa no pÍazo legal do interessado, pelas
infraçóes previstas no Art. 155, da Lei 14.'ll3l21 ê serão aplicadas, na foÍma, condições, regras, prazos e procedimentos
deÍinidos nos Arts. í56 a '163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a - adveÍtência aplicada exclusivamente pela
infiaçáo administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar a imposiÉo de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgulâ cinco por cento) aplicada sobre o valoÍ do contrâto, por dia de atraso injustificado
na execução do ob.ieto da conlratação; c - multa de 10o/a (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações
administrativas previslâs no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no ámbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que liver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de três anos, aplicâdâ ao responsável pelas infrações
administrativâs previstas nos incisos ll, IIl, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Aí. í55, quândo não se justifcar a imposição dê
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no àmbito da AdministraÉo Pública direta e
indirela de todos os entes federalivos, pelo prazo mlnimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas
inÍraçóes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que.iustiíiquem a imposiçáo de penalidade
mais grâve que a sanÉo reÍerida no § 40 do reíerido Art. 156; f - aplicâção cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133t21 .

Se o valor da multa ou indenizaÇâo devida não for recolhido no prazo de í 5 dias apôs a comunicaçáo ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado viera Íazerjus, acrescido dejuros moratóÍios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando ÍoÍ o caso, cobrado judicialmente.

cúUSULA oÉcIMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos câsos de eventuais atrãsos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado náo tenha concorÍido
de alguma foÍma para o atraso, será admitida a compensaÉo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento

até a data coÍÍespondente ao efetivo pagamento da paÍcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento

sêrão calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM =N xVP x l,ondê: EM = encargos moratórios; N=númerodedias
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagâmento; VP = valoÍ da parcela a ser pagai e I = indice de compensaÉo
Íinanceira, assim apuÍâdo: | = CfX + 100) + 3ô5, sêndo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
nâ sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice êstabelecido para a
compensação íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo,
o que vier a ser determinado pela legislaçâo entáo em vigoÍ.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contÍatantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de ProteÉo de Oados
Pessoais LGPD, quanto a lodos os dados pessoais a que tenham acêsso em razáo deste contrato, independentemente de

declaraÉo ou de âceitaÇão expressa.
b - Os dados obtidos somentê poderão sêr utilizados para as finalidades quê justiÍicâram seu acêsso e de acordo com a boa-Íé
e com os princlpios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualqueÍ dado obtido, fora das hipóteses peÍmitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O ContÍâtante deverá ser inÍormâdo, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos dê subop€ração firmados ou que

venham â ser celebrados pelo Contratado.
f - O ContÍatado deveÍá êxigir de suboperadores ê subcontratados o cumprimênlo dos deveres da presente cláusula,
peÍmanecendo inlegralmente Íesponsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente

eventuais pedidos de comprovaÉo Íormulados.
h - O Contratado deverá prestâr, no prazo Íixado pelo Conlratante, prorÍogável mediante justiÍicátiva, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descârte realizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do
Art. 16, ambos da Lei í3.709/18, incluindo aquêlas em que houver nêcêssidade de guarda de documentação para Íins de
compÍovação do cumprimenlo de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçôês.
j- Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, noladamente aqueles que se proponham a
armazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individuâl rastreável de tratãmentos
realizados, coníorme Art. 37, da Lei 13.709/'18. com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato interoperável, a Íim de garantir a reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses pÍevistas na LGPD.
k - O presônte mntrato está sujeito a alteraçóes nos procedim€ntos pertinentes ao tÍatamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridadê competente, em espêcial a Autoridade Nacionâl dê ProteÇão de Oados, por meio de opiniôes técnicas
ou recomêndações, editadas na Íorma da LGPD.

CúUSULA DÉCIMA oUINTA - oo FoRo:
Para dirimir as questões decoÍrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pombal.

Ê, por estarem de pleno acoÍdo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas paÍles e por duas
teslemunhas.

São Bentinho - PB. ... de de

oQtftrtuqaDt
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ANEXO VII . PREGÂO PRESENCIAL N" OOO41I2O25

MODELOS OE DECLARAÇÔES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO PRESÊNCIAL NO OOO4í/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BENTINHO - PB,

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçÃO de clência dos tormos do Editâ|.
O proponente acima qualmcado, declarã sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condiçóes conlidas no Edital

e seus anexos.

2.0 - oEcLARAçÃO de inêxistirfato impediüvo.
O pÍoponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que inêxistê até a presente data fato impeditivo no que diz rêspeito

à habilitação/participação na presente licitaÉo, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências postedores.

SAO BENTINHO

3.0 - DECLARAÇÃO d6 nào possuir no quadro sociêtáÍio servidor da ative do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que náo possui em seu quadro societário e de funcionáÍio§,
qualqueÍ servidor efetivo ou comissionado ou empÍegado da Prefeitura lvlunicipal de São Bentinho, como também em nenhum

outro órgão ou entidade a ela vinculada, êxêrcendo funçóes têcnicas, geíenciais, comêrciais, administrativas ou socieláries.

4.0 - DECLARAçÃO de não utilizar trâbalho degÍadante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que náo possui em sua cadeiâ pÍodutiva, nos termos do Art. 1o,

lniisos lll e lV, e do Art. 50, lnciso lll, da ConstituiÉo FedeÍal, empÍegados executando trabâlho degradante ou forçado.

5,0 . OECLARAçÃO dê cumprimento da resêrva de cargo para deÍicientê ê dê acesibilidede.
O proponenle acima qualificado, declara sob as penas da Lei. que está ciente do cumprim€nto da Íeserva de cargo prevista na

noima vigente, consoanle Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 dê julho de 1991, para pessoa com deÍiciência ou para rêabilitado

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de Íuncionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

r*r
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Local e Data

OBSERVAÇÁO: a declaraçáo deveÍá ser elaborâda em papel timbredo do proponentê

NOM EASSI NATU Rê./CARGO
Representante lêgal do proponente.
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ÀNEXO VIII - PREGÃO PRESENCIAL N' OOO41/2025

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP [Publicidade: divulgaçáo conjunta com o edital]

OBSERVAÇÃO: este anexo é representado pêlo correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo dâ
primeirâ etapâ do planejamento de uma contrataÉo que caracteÍiza o interessê público envolvido e a sua melhor soluÉo; em
atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a publicâção conjunta desses êstudos com o
respeclivo Edital para garantir plenâ tÍansparência e competitividâde.

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO BENTINHO

l.lntrodução
Este documento apresenta os esludos têcnicos preliminares, onde será avâliâda â contrataÉo pretendida, dêmonstrando os

elementos e âs infomaÉes essênciais quê serviÍáo para embasara elaboraÉo do Termo de Referência, quando for considêrada
viável, de modo â melhor atender aos inteÍesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.Objeto
Conslituiobleto do presente estudo técnico a pretensa: Registro de Preços para futura e evenlual conúatação de horas de trator
agrícola equipado com grade âradora de pÍessào hidráulica, destinados ao coÍte de tena ê preparo do solo êm diversas

comunidadês rurais do Município de São Bentinho - PB. Exercício 2026.

3.Necês3idade da contrâtação
A contrataÇão descrita, que mesmo com o contlnuo esforço de sempre buscar a otimizaÉo dos processos de trabalho, é
essencial: O Município de São Bentinho possui signiÍicativa parcela de sua população residente na zona rurâ1, com predomináncia

de âlividades voltadâs à agricultuÍa fâmiliar e à pequena produção agÍopecuária. Essas atividades constituem importante fonte
de renda e subsistência para inúmeras famílias locâis, sendo imprescindivel o apoio do Poder Público Municipal na preparaÉo
do solo para o cultivo, espêcialmentê no início do período chuvoso. A contratação de horas de trator agricola ê medida êssencial
para garantir o preparo adequado das áÍeas agricultáveis, possibilitando o plantio em tempo hábil, o aumenlo da produtividade

agricola e a reduçâo dos custos de produÉo para os pequenos pÍodutores rurais. O seÍviço visa atender de Íorma eficiente às

necessidades das comunidades rurâis, promovendo o desênvolvimento econômico e social locâl e contribuindo para a segurança

alimentar da populaÉo. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se o instrumento mais adequado, tendo em

vista â natureza eventual e sazonal dâ demanda, que depende das condiÉes climáticas e do câlendário agrícola. Por meio do

SRp, â AdministraÉo poderá dispor de fomecedores previamente registrados, garantindo celeíidade, economicidade e eÍiciência
na execução dos serviços sempre que houver necessidade, sem a obrigatoriedade de realizar novas licitaçÔes a c€da demandã

especifica. Além disso, o registro de preços permito maior controle ê planêjamênto orçamentário, possibilitândo a contratação

conforme disponibilidade ,inânceira e real necêssidade das comunidades beneÍiciadas, êm conformidade com os princípios da

economicidade, eÍiciência e interêsse público, previstos na Lêi no 14.133/2021 . Dessa forma, a licitação para Registro de Preços

de horas de trator agrícola justiÍica-se tecnicamente pelâ necessidede de apoio contínuo às atividades agrÍcolas familiares, pela

racionalizaÉo dos procedimentos ãdministrativos e pela otimizaÉo dos recursos públicos, âssegurando ao Município de São

Bentinho condições de atender de forma ágil, regular e transparente às demandas das comunidades rurais duranle o exercício

de 2026.

4.Alinhamento aos plenos da Administração
A contrataÇào pretendida está alinhada aos planos estratégicos da AdministraÇão, delineados nas direlrizês e metâs deÍinidas

nas ferramentas de planejamenlo aprovadas, onde eslão fixadas e detalhadas as respectivas açóes ao alcance dos objetivos

institucionais, primando pela eíicácia, eÍiciência e eÍetividade dos respectivos projelos, progrâmas e processos.

S.Requlsitos da contrstaçáo
As características e especificaçóes do objeto dâ referida contrataÉo são

cÓDrco DESCRIçÃO DO lTÉll
ETP 1 Contrataçáo de horaímaquinas de trator de pneu 4x4, potência mínima de 75 cv equipado Çom gÍade

aradora de pressão hidráulica com no mlnimo 14 discos e diâmetro mínimo para o disco de 24
poiegadas. o contratado deverá ter a disponibilidãde de 04 (quatro) tratores com operador para

trabalhar simultaneamente, ficando todos os custos envolvidos na prestaÉo dos seNiços (diretos e
indiretos) a cargo do cont.atâdo.

UNIDAOE OUANTIDADE
HORAS 12OO

O prazo máximo parâ a execuÉo do objeto desta contrataçâo e que admite pronogaÉo nas condiçôes e hipóteses previstas na

Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de SeÍviço
lnício: 3 (três) dias;
Conclusão: 12 (doze) meses.

t*t
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SETOR DE CONTRATACÃO
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A vigência da prêsente contrataÉo será determinada: 12 (doze\ meses, consideÍada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajustet podendo ser prorÍogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 '14, dâ Lei 14.'133121.

A contÍataÉo do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguinles noÍmalivos: Lei Federal nô 14.133, de
'l o de Abril de 2021 ; Lei Complementâr n" 123, de 14 de Dezembro de 20061 Decreto Federal no 'l 1.462, de 31 de Março de 2023;
Decreto Municipal no 037, de 23 de Outubro de 2023; e legislaÉo pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.
Uma vez autorizâda, a contrataÇão píetendida deverá possuir previsão ê adêquação orçámentária e financeira com o orçamento
vigente, necessariamente demonslrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas delinidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

6.Relação entr€ a dêmanda prêtêndide e o dimenaionemento do serviço
O adequado equilíbrio êntre a demanda requerida e a dimensão dâ correspondente mntratação é fundamental paÍa o seu
planejamento e execução, notadamenle com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários
ou, ainda, a necessidade da realizaçáo de novo certame, com consequente peÍda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da pÍesente contrataÉo em íunção do serviço delineado e utilizaÉo prováveis, foram

devidamente deílnidos mediante observância à previsáo da demanda a ser atendida e possiveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o oÍçamênto disponível e ainda â sequência
históric€ da realizâçáo de despesas semelhantes, quando existente.

7.Lêventamento de mercado
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo píeliminar. Foram analisadas contratações
similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respecÍivos sistemas de gestão dos órgáos fscalizadores, com o

intuito de identiÍicar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovaçóes que melhor atendessem à§ necessidades dâ

Administração e as identificadas, quando possivel e consideradas viáveis, foram incorporadas nâ contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que paÍa a rcalizaçáo de despesas semelhântes ao objeto do presente estudo técnico, diversas
êntidades públicâs eíetivam a contÍâtaçáo de forma análoga à que se prêtêndê adotar pela Administraçáo, cumprindo as regras
e exigências legais e normativas.

S.JustiÍicative dâ escolha do tipo de solução a contratar
A soluçáo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, é a pretensa: Registro de Preços para futura e eventual contrataçáo de horas de trator agrícola equipado com
gràde aradora de pressáo hidráulica, destinados ao corte de terra e preparo do solo em diversas comunidades rurais do MunicÍpio

de Sáo Bentinho - PB.Exercicio 2026. Salienta-se que a vigência da contÍataçáo seÍá determinada: 12 (doze) meses, considerada
da data de assinâlura do respeclivo instrumento de ajustêi podendo ser prorrogada, nas hipÓteses e nos termos dos Arts. 105 â

114, da Lei 14.133121 .

Nesse mesmo diapasáo, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei '14.133121, quando houver, observados os

aspectos da demanda requerida, e âpós considerados os custos e os beneÍicios de cada opção prevista no refeÍido diploma
legal, indica-se como a altemativa mais vantajosa para a AdministraÇão, a contrataÉo do objeto detalhado no presente

instrumento, da íorma como se apresenta.

9.Estimetiva8 pÍêliminares dos pÍeço6
Nos termos da normâ vigênte o valor previamente estimado da contrataÉo deverá ser compatível com os valores praticados
pêlo môrcado, considerados os prêços constanles de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratâdas,

obsêrvadas a potencial êconomia de êscala e as peculiaíidâdes do local de execuÉo do objeto. lnformamos que, relativamente

ao procedimenlo em têla, existe pÍevisão de dotação especiÍica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do

objeto a ser contratado, conforme mnsulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor eslimado foi definido com base no melhor preço afeÍido por meio da utilizaçáo dos seguintes
parâmetros, adotados de forma combinada: conlrataçôes similares íeitas pela Adminisúaçáo Pública, em execuçâo ou concluidas
no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive medianle sistema de Íegistro de preços, observado o
índice dê atualizaÇão de preços corÍêspondente; utilizãção de dados de pesquisa publicada em mídia especializadâ, dê tãbela

de referência formalmentê aprovadâ pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que contenham a data e hora de acesso; e pêsquisa direta com no minimo lrês íornecedores, mediante solicitaÉo formal

de cotação, desde que seja apresentada justificâtiva da escolha dêsses fornecedores e quê não tenham sido oblidos os

orÉmentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgaçáo do edital:
Sálienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os
regularmente cadastrados no âmbito desta Administração mnsiderando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da

pretensa contrataÉo, o seu desempenho positivo relativamente a contrataçôes já realizadâs; sem prejuizo da escolha de outros
fornêcedores, também de forma aleâtória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que

realizaram com êxito contrações sêmelhantes.
Com base nos cuslos parâ execuÉo do objeto dâ contratação, definidos por meio de paÍâmêtros de aferiÉo do melhor preço

na forma estabelecida no AÍ1.23, § 1", da Lei 14.13312'1, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo a médiâ dos
pÍeços encontrados.
A estimativa preliminar total a ser consideÍada é equivalente a R$ 321.324,00.

l0.Descrição da solução como um todo
Conformê os elementos apresentados, a solução é: Registro de Preços para futura e evenlual contrataÉo de horas de trator
agíícola equipado com grade aÍadora de pÍessão hidráulicâ, destinados ao coÍte de terra e preparo do solo em diversas
comunidades rurais do Município de Sâo Bentinho - PB. Exercicio 2026. Entendê-se quê o serviço poderá ser rêalizado pr\
execuÉo indiÍeta, sob o regime de emprêitada por preço unitário e no Sistema de Registro de Preços 
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1í.Justificaüva para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigentê, ê obrigatório o parcelamento quando o objeto de conlraÉo tiver natureza divisivel, desde
que náo haja prêjuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos
em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem têcnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitaÉo com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no meÍcado, sem prejuizo da economia de êscala. A norma ainda permite

cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliaçáo da competitividade, podendo o ato convocatÔrio
Íixar quantitativo minimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado parâ efetivaÉo da presente

contratação será realizado em um único item, conÍorme âs caracleÍisticas e especificações constanles da tâbela acima
destacada.
Considerados os aspeclos e as características da solução que melhor alende aos intêrêsses e as necessidades da
AdministraÉo, âcima detalhada e, ainda, as pârticularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se
que sobre o objeto da presente contrataÉo náo deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não
permitindo cotação de quantidade inÍerior à demandada no ato convocalório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto
operacional, de mais de um cerlame ou adjudicatário por item e o consequente pre.iuizo dâ economia de escala; quer seja na

forma material, náo sendo admitida a paíicipaÇâo de consórcio. No entanlo, poderá ocorrer a autorizaÉo para â realizaÉo de
subcontratação.
As regulares dimensâo ê complexidadê do objeto desta contrataçáo bêm como as circunstâncias concretas do mercado
correspondente, não requerem a âssociaÉo entre proponentes, haja vistâ a existência de inúmeras êmpresas aplas a
preencherem âs condiçõ€s espêcíficas exigidas no presenle cêrtamê. Nesse contêxto, enlendê-sê quê a formação de consórclos
acarretaria Íisco da dominaçáo de mercâdo, através de paclos para eliminer e competiÉo, reduzindo o universo da disputa,
podendo retratar na composiçáo entre eventuais interessâdos, que em vez de estabelecêrem disputa entre si, formalizariam
acordo, na figura do consócio, para suprimir a concorÍência no processo, prejudicando, em última análise, a obtengáo de proposta

mais vantajosa.

í2.Resultados pretendidos
A Adminisfação almêja com a contÍalaçáo da pretensa soluÇão, em termos de êconomicidadê, eficácia, eficiênciâ e de melhor
aproveitamenlo dos recursos humanos, maleriais e Iinancêiros disponiveis, inclusive com Íespeito a impactos ambientais
positivos, os sêguintes resultados:
Em lermos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneÍlcio,
relativamente a: Registro de Preços para futura e eventual conlralação de horas de trator agrlcrla equipado com grade aradora
de pressâo hidráulica, destinâdos ao corte de lerra e preparo do solo em diversas comunidades rurais do Municipio de Sào
Bentinho - PB.Exercicio 2026.
Com relação à eÍicácia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte às atividades íinalisticas da
Administraçâo, inerentes aos correspondentes serviços pÍestados de interesse público. Quanto à eÍlciência, assêgurar a

continuidade da prestaçáo regular de tais serviços, com demanda notadâmentê crescentê, e do uso Íacional dos recursos
financeiros disponiveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e flnanceiros, com a contÍataçáo em comento, da forma
como se apresenta - c,onsideÍadâs as especificaÉes, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-
se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigâçóes e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contÍatual ou outras sançÓes em decorrência de inexecuÉo
do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contralante, em vêz de envidar esforços pâÍa a realização de novo @rtame
destinado a contÍãtaçáo do mesmo objeto, dêstinar seus recursos humanos, mateÍiais e financêiros para outras atividades fins
da Administraçáo.
Entendê-se que a coÍretâ execuÉo do objêto da conÍalação em tela, cuja regularidade será Ílscalizada pela Administração, nào

atenta quanlo ao meio ambiente e, principalmente, não acanelará impactos âmbientais negativos.

í3.Providências para adoquaçáo do ambients de Administração
Verificou-se haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da administrâçáo em decorrência da execuçáo do objeto
da contrataçáo, cujas providências nesse sentido deverão ser adotadas dê acordo com as suas particulaÍidades.

14.Análise dê risco
Não foram identiÍicados riscos substanciais a fora os mmuns a toda contrataÉo semelhante, tais como: a inexecuÉo totâl ou
parcial do ajuste pactuado; o náo cumprimento de obrigaÉes, especiÍicâções, poetos e prazos; bem como a ocorrência de câso
fortuito ou de força maior.
Entende-se que as açÕes, de iniciativa da Administraçáo, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identiÍicados, já estáo
previstas nos normativos aos quais à contratâçáo do presente serviço deveÍá eslar devidamente fundamentada, repÍesentadas
pelas sanções administÍativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

l6.Conclusào

,R É I t I I U I A I)Ê

íS,RequiBitos específico3 pare e contratâção
ObseÍvado o disposto na legislação pertinente, os aspeclos e as caraclêrísticas da despesa, bem como abordadas todas as
considêrações técnicas, mercadológicas e de gestáo que podem interferir nâ contratação, ênlende-se que o certame a seÍ
deÍlagrâdo deverá ainda contemplar requisitos especiÍlms, compreendidos: o critério de julgamento definido de menoÍ preço, a

inexistência da possibilidade de participaçáo da pessoa fisica; o caráter náo sigiloso do orçamento estimado da contrataÉo e a
nâo permissáo da participaÉo de sociedades cooperalivas.
Outros requisitos considerados determinanles - exigência de: qualiÍicaçáo técnico-operacional
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Com basê nas especiÍicâçÕes e requisitos da soluÉo êscolhida que mêlhor atende aos interessês e as nêcessidades da
Administraçáo, bem como considêrândo os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-sê viável a contrataçào
pretendida.

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar

Sáo Bentinho - PB, 15 de Setembro de 2025.

MANOEL DA COSTA ALMEIDA
Secretário de Agricultura, Abastecimento
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